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CAPÍTULO I ɀ ENQUADRAMENTO GERAL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO AGRUPAMENTO 

Agrupamento de Escolas de Vagos. 

2. CRIAÇÃO 

O Agrupamento de Escolas de Vagos foi criado no ano lectivo de 2003/04. 

3. CONSTITUIÇÃO 

Do Agrupamento fazem parte os seguintes estabelecimentos: 

 
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VAGOS 

 
 
 

Jardins-de-Infância  
 

 
 
Escolas Básicas do 1.º Ciclo 
 

 
Escola Básica do 2.º e 3.º 
Ciclo 

 
Areão 

Cabecinhas 

Calvão, sala1 e sala2 

Covão do Lobo 

Fonte de Angeão 

Gafanha da Boa-Hora 

Gândara 

Lomba 

Ouca 

Ponte de Vagos 

Quintã 

Salgueiro 

Sanchequias 

Santa Catarina 

Santo André - sala1 e sala2  

Soza 

Vagos - sala1 e sala2 

Vagueira 

 

 
Areão 
Boa-Hora 
Cabecinhas 
Calvão  
Canto de Baixo 
Covão do Lobo 
Fonte de Angeão  
Lomba  
Lombomeão  
Ouca  
Ponte de Vagos 
Quintã 

Salgueiro 
Sanchequias 
 Santa Catarina  
Soza   
Vagos  
Vagueira 
Vagueira Norte 
Vigia      

 

 
Dr. João Rocha (Pai), 
Vagos3 

4. ENQUADRAMENTO LEGAL 

4.1. O presente regulamento estabelece as normas que complementam a legislação em 
vigor (em anexo no final deste regulamento): 

Decreto-Lei n.º 393/88, de 8 de Novembro 

http://www.eb1-cabecinhas.rcts.pt/
http://www.eb1-calvao-vagos.rcts.pt/
http://www.eb1-canto-baixo.rcts.pt/
http://www.eb1-covao-lobo.rcts.pt/
http://www.eb1-fonte-angeao.rcts.pt/
http://eb1.lomba.vagos.googlepages.com/home
http://www.eb1-lombomeao.rcts.pt/
http://www.eb1-ouca.rcts.pt/
http://www.eb1-ponte-vagos-n1.rcts.pt/
http://www.eb1-salgueiro.rcts.pt/
http://www.eb1-sanchequias.rcts.pt/
http://www.eb1-sta-catarina-vagos.rcts.pt/
http://www.eb1-soza.rcts.pt/
http://www.eb1-vagos-sede.rcts.pt/
http://www.eb1-boa-hora-n3.rcts.pt/
http://www.eb1-boa-hora-n2.rcts.pt/
http://www.eb1-vigia.rcts.pt/
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Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro 

Decreto-Lei n.º 301/93, de 31 de Agosto 

Decreto Regulamentar n.º 11/98, de 15 de Maio 

Despacho n.º 13555/98, de 16 de Julho 

Lei n.º 24/99, de 22 de Abril 

Decreto Regulamentar n.º 10/99, de 21 de Julho 

Decreto-Lei n.º 6/2001, de 18 de Janeiro 

Despacho n.º 15459/2001 (2ª série), de 26 de Julho 

Despacho Conjunto n.º 373/2002, de 23 de Abril 

Lei n.º 30/2002, de 20 de Dezembro 

Despacho Normativo n.º 1/2005, de 5 de Janeiro 

Despacho n.º 1438/2005, de 21 de Janeiro 

Despacho Normativo n.º 15/2005, de 28 de Fevereiro 

Despacho Normativo n.º 50/2005, de 20 de Outubro 

Decreto-Lei n.º 15/2007, de 19 de Janeiro 

Decreto-Lei n.º 3/ 2008, de 7 de Janeiro 

Decreto Regulamentar n.º 2/2008, de 10 de Janeiro (ECD) 

Lei n.º 3/2008, de 18 de Janeiro (Estatuto do Aluno) 

Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril 

Lei n.º 5/97, de 10 de Fevereiro 

Despacho Conjunto n.º 300/97, de 4 de Setembro 

Despacho n.º 14 460/2008, de 26 de Maio 

5. APLICAÇÃO 

5.1. São abrangidos por este Regulamento Interno: 

a) Alunos 

b) Pessoal Docente 

c) Pessoal Não Docente 

d) Pais e Encarregados de Educação 

e) Representantes da Autarquia Local 
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f) Representantes da Comunidade Local 

g) Visitantes e utilizadores das instalações e espaços escolares 

h) Órgãos de Administração e Gestão 

i) Coordenação de Estabelecimento 

j) Estruturas de Orientação Educativa 

k) Outros serviços existentes no Agrupamento de Escolas. 

 

CAPÍTULO II - ÓRGÃOS DE DIRECÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

SECÇÃO I ɀ ÓRGÃOS DO AGRUPAMENTO 

1. DESIGNAÇÃO 

1.1. Os órgãos aos quais cabe fazer cumprir os princípios e objectivos definidos para o 
agrupamento são os seguintes: 

a) Conselho Geral 

b) Director 

c) Conselho Pedagógico 

d) Conselho Administrativo 

SECÇÃO II ɀ CONSELHO GERAL 

1. COMPOSIÇÃO 

1.1. Como órgão de participação e representação da comunidade educativa, o conselho 
geral do agrupamento salvaguarda na sua composição a participação de representantes do 
pessoal docente dos diversos níveis de ensino, do pessoal não docente, da Câmara 
Municipal de Vagos, do Centro de Saúde de Vagos, do Núcleo Empresarial de Vagos 
(NEVA), do Crédito Agrícola de Vagos e dos pais e encarregados de educação, através da 
associação que os representa. 

1.2. De acordo com o descrito anteriormente, o conselho geral, constituído por um total de 
vinte e um membros, integra na sua composição os seguintes representantes: 

a) sete (7) representantes do pessoal docente; 

b) dois (2) representantes do pessoal não docente; 

c) seis ( 6) representantes dos pais e encarregados de educação; 

d) três (3)representantes da Câmara Municipal de Vagos; 
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e) um (1) representante do Centro de Saúde de Vagos; 

f) um (1) representante do Núcleo Empresarial de Vagos (NEVA); 

g) um (1) representante do Crédito Agrícola de Vagos; 

1.3 O director participa nas reuniões do conselho geral sem direito a voto. 

2. COMPETÊNCIAS 

Este órgão colegial, de direcção estratégica, aprova as regras fundamentais de 
funcionamento da escola, nomeadamente o Regulamento Interno , o corpo de decisões 
estratégicas e de planeamento e procede ao acompanhamento das respectivas 
concretizações. São suas competências as que se encontram definidas no artigo 13.º do 
decreto-lei supracitado. 

3. REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL 

3.1. Objecto 

a) O presente regulamento aplica-se, exclusivamente, ao processo eleitoral para os 
membros do conselho geral de acordo com o Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril; 

b) A eleição do conselho geral é efectuada através de eleições por todo o pessoal docente e 
não docente em exercício de funções nas escolas e jardins-de-infância do agrupamento. 

3.2. Abertura e publicitação  

a) O processo eleitoral para o conselho geral será aberto com a aprovação do regulamento, 
em reunião do conselho geral do agrupamento; 

b) Do regulamento deverão constar as datas das reuniões da assembleia eleitoral, hora e 
local de funcionamento da mesa eleitoral, bem como, em anexo, as normas práticas do 
processo eleitoral; 

c) Após a aprovação referida na alínea a), o presidente do conselho geral desencadeará, no 
mais curto espaço de tempo, os procedimentos para a convocatória de uma reunião que se 
destina a esclarecer os diversos intervenientes, divulgando as normas práticas do 
processo eleitoral, a publicitação do calendário de todo o processo, bem como a eleição 
dos representantes, na mesa, que presidirão à assembleia eleitoral. 

3.3. Mandatos 

a) O mandato dos membros eleitos do conselho geral tem a duração de quatro anos; 

b) O mandato dos membros designados do conselho geral tem duração idêntica à do 
período em que detiverem a qualidade que motivou a sua designação para o conselho 
geral, num máximo de quatro anos; 

c) Qualquer membro do conselho geral será substituído no exercício do cargo se, 
entretanto, perder a qualidade que determinou a sua eleição ou designação; 

d) Qualquer membro docente do conselho geral que venha a constituir-se como candidato 
à eleição de director do agrupamento só será substituído se for eleito para este órgão. Esta 
substituição será efectuada a partir do momento da tomada de posse como director. 
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e) Na situação prevista na alínea anterior, os membros docentes do conselho geral 
candidatos à eleição de director do agrupamento apenas não podem integrar a comissão 
permanente ou qualquer outra comissão que se constitua para efeitos de avaliação de 
candidaturas.  

SECÇÃO III ɀ DIRECTOR 

1. COMPETÊNCIAS 

1.1. É-lhe atribuída a gestão administrativa, financeira e pedagógica, encontrando-se 
consignadas as suas competências específicas no artigo 20.º daquele decreto-lei. 

2. RECRUTAMENTO 

2.1. O director é eleito pelo conselho geral. 

2.2. Para recrutamento do director, desenvolve-se um procedimento concursal, prévio à 
eleição. 

2.3. Podem ser opositores ao procedimento concursal referido no número anterior 
docentes dos quadros de nomeação definitiva do ensino público ou professores 
profissionalizados com contrato por tempo indeterminado do ensino particular e 
cooperativo, em ambos os casos com, pelo menos, cinco anos de serviço e qualificação para 
o exercício de funções de administração e gestão escolar, nos termos do número seguinte. 

2.4. Consideram-se qualificados para o exercício de funções de administração e gestão 
escolar os docentes que preencham uma das seguintes condições: 

¶ Sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos termos das alíneas b) e c) 
do n.º 1 do artigo 56.º do Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de Infância e 
dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário; 

¶ Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato completo no 
exercício dos cargos de director ou adjunto do director, presidente ou vice-presidente 
do conselho executivo; director executivo ou adjunto do director executivo; ou 
membro do conselho directivo, nos termos dos regimes previstos, respectivamente, no 
presente decreto-lei ou no Decreto-Lei n.º 115-A/98, de 4 de Maio, alterado, por 
apreciação parlamentar, pela Lei n.º 24/99, de 22 de Abril, no Decreto-Lei n.º 769-
A/76, de 23 de Outubro; 

¶ Possuam experiência de, pelo menos, três anos como director ou director pedagógico 
de estabelecimento do ensino particular e cooperativo. 

 

3. POSSE 

3.1. O director toma posse perante o conselho geral nos trinta dias subsequentes à 
homologação dos resultados eleitorais pelo director regional de educação. 

3.2. O director designa o subdirector e os seus adjuntos no prazo máximo de trinta dias 
após a sua tomada de posse. 
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3.3. O subdirector e os adjuntos do director tomam posse nos trinta dias subsequentes à 
sua designação pelo director. 

 

4. FUNCIONAMENTO 

4.1. O mandato do director tem a duração de quatro anos. 

4.2. Até sessenta dias antes do termo do mandato do director, o conselho geral delibera 
sobre a recondução do director ou a abertura do procedimento concursal tendo em vista a 
realização de nova eleição. 

4.3. A decisão de recondução do director é tomada por maioria absoluta dos membros do 
conselho geral em efectividade de funções, não sendo permitida a sua recondução para um 
terceiro mandato consecutivo. 

4.4. Não é permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo ou durante o 
quadriénio imediatamente subsequente ao termo do quarto mandato consecutivo. 

4.5. Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução do director de acordo com o 
disposto nos números anteriores, abre-se o procedimento concursal tendo em vista a 
eleição do director. 

4.6. Os mandatos do subdirector e dos adjuntos têm a duração de quatro anos e cessam 
com o mandato do director. 

4.7. O subdirector e os adjuntos podem ser exonerados a todo o tempo por decisão 
fundamentada do director. 

 

SECÇÃO IV ɀ CONSELHO PEDAGÓGICO 

1. COMPOSIÇÃO 

1.1 O conselho pedagógico é composto por 15 elementos, assim distribuídos: 

a)  o director, como presidente; 

b) um coordenador do departamento do pré-escolar; 

c) um coordenador do departamento do 1.º ciclo; 

d) quatro coordenadores dos departamentos curriculares (DC de Línguas; DC Ciências 
Sociais e Humanas; DC de Matemática e Ciências e DC de Expressões); 

e) um representante dos pais ou encarregados de educação; 

f) um representante do pessoal não docente; 

g) um coordenador dos DT /articulação curricular dos 2º e 3º ciclos; 

h) um  representante da educação especial; 

i)  um coordenador dos projectos de desenvolvimento eÄÕÃÁÔÉÖÏ ɉ#%&ȭÓȠ 0#!ȭÓɊ; 
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j)  um coordenador da BE/CRE/Projectos (clubes, educação para a saúde, TIC);  

l)  dois elementos para articulação curricular (um elemento do pré-escolar e outro do 1º 
ciclo). 

 

2. RECRUTAMENTO 

2.1. Ocupam os cargos, por inerência, os professores titulares designados pelo director. 

2.2. Os representantes dos pais ou encarregados de educação são indicados pelas 
associações e comissões de pais. 

2.3. O representante do pessoal não docente é eleito em assembleia geral de pessoal não 
docente. 

 

3. COMPETÊNCIAS 

Para além do que está consignado na lei, são competências do conselho pedagógico: 

a) aprovar os projectos e actividades de enriquecimento curricular; 

b) aprovar os projectos e actividades da componente de apoio à família na educação 
pré-escolar; 

c) pronunciar-se sobre o estabelecimento de parcerias pedagógicas; 

d) promover a articulação curricular entre ciclos; 

e) definir os critérios de avaliação dos alunos e as metodologias para os levar à 
prática; 

f) apreciar as razões de cada retenção repetida; 

g) analisar as questões de carácter pedagógico que lhe forem apresentadas pela 
comunidade educativa; 

h) intervir, nos termos da lei, no processo de avaliação do desempenho dos docentes; 

i)  elaborar a proposta de projecto educativo do agrupamento a submeter pelo 
director ao conselho geral; 

j)  apresentar propostas para a elaboração do regulamento interno e dos planos anual 
e plurianual de actividades do agrupamento e emitir parecer sobre os respectivos 
projectos. 

 

4. DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS 

4.1. Os membros do conselho pedagógico são designados de acordo com o seguinte: 

a) o director é, por inerência, presidente do conselho pedagógico; 
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b) os coordenadores dos departamentos curriculares, o coordenador do conselho de 
docentes do 1.º ciclo, o coordenador do conselho de docentes do pré-escolar, o 
coordenador da BE/CRE, o coordenador de projectos e actividades de enriquecimento 
curricular são designados pelo director; 

c) o representante do pessoal não docente é designado pelo director; 

d) o representante da associação de pais e encarregados de educação do agrupamento é 
designado por esta; 

4.2. O representante da associação de pais e encarregados de educação a que se faz 
referência na alínea anterior poderá, nos seus impedimentos por questões laborais, ser 
substituído por outro elemento da mesma associação, desde que o seu nome seja 
comunicado ao director no início de cada ano lectivo. 

4.3. Quer o representante quer o substituto designado pela associação de pais e 
encarregados de educação do agrupamento não podem ser membros do conselho geral. 

4.4. Se, pelo facto de não se encontrar activa, a associação de pais e encarregados de 
educação não designar o seu representante neste órgão, deverá o director convocar uma 
assembleia geral de pais e encarregados de educação do agrupamento, a qual é soberana 
na designação desse representante. 

 

5. FUNCIONAMENTO 

5.1. O conselho pedagógico do agrupamento reúne-se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respectivo presidente, por sua 
iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de funções ou 
sempre que um pedido de parecer do conselho geral ou do director o justifique. 

5.2. O funcionamento do conselho pedagógico do agrupamento, nomeadamente no que 
respeita à sua intervenção no processo de avaliação do desempenho dos docentes, 
constará do regimento a elaborar nos primeiros trinta dias do mandato, ou sempre que se 
revele necessário. 

 

6. MANDATOS 

6.1. O mandato dos membros do conselho pedagógico é de dois anos. 

6.2. Os docentes no conselho pedagógico podem ser exonerados a todo o tempo por 
despacho fundamentado do director ou a pedido do interessado no final do ano lectivo. 

6.3. Em qualquer situação de cessação de mandato, prevista no número anterior, o 
coordenador cessante será substituído, tendo o mandato do substituto duração idêntica ao 
tempo que restava ao coordenador cessante, para conclusão do mesmo. 

6.4. Para efeitos de contabilização da duração dos mandatos, um ano corresponde ao 
período de um ano escolar. 
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SECÇÃO V ɀ CONSELHO ADMINISTRATIVO 

1.COMPOSIÇÃO 

A lei designa como seus elementos: 
a) o director, que a ele preside; 
b) o subdirector ou um dos adjuntos do director, por este designado; 
c) o chefe dos serviços de administração escolar, ou quem o substitua. 
 

 

2. COMPETÊNCIAS 

2.1. O conselho administrativo é o órgão deliberativo em matéria de carácter 
administrativo -financeira do agrupamento, nos termos da legislação em vigor, 
competindo-lhe: 

a) aprovar o projecto de orçamento anual, elaborado pelo director, em conformidade com 
as linhas orientadoras definidas pelo conselho geral; 

b) elaborar o relatório de contas de gerência; 

c) autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento, fiscalizar a cobrança de 
receitas e verificar a legalidade da gestão financeira; 

d) zelar pela actualização do cadastro patrimonial do agrupamento; 

e) exercer as demais competências que lhe estão legalmente cometidas. 

 

3. FUNCIONAMENTO 

3.1. O conselho administrativo reúne-se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a 
requerimento de qualquer dos restantes membros. 

3.2. O funcionamento do conselho administrativo, nomeadamente as responsabilidades do 
director, do subdirector e do chefe dos serviços de administração escolar, constará do 
regimento a elaborar nos primeiros trinta dias do mandato e a rever no início de cada um 
dos restantes anos lectivos do mandato, ou sempre que se revele necessário. 

 

4. MANDATO 

O mandato dos membros do conselho administrativo tem a duração de quatro anos e cessa 
com o mandato do director. 

 



Regulamento Interno 

Agrupamento de Escolas de Vagos Página 16 

 

CAPÍTULO III - ELEMENTOS OPERACIONAIS DE APOIO AOS ÓRGÃOS 
DE GESTÃO 

SECÇÃO I ɀ COORDENAÇÃO DE ESTABELECIMENTO 

1. DESIGNAÇÃO 

Os coordenadores são designados pelo director entre os professores titulares, ou por 
outros na ausência destes. 

2. COMPETÊNCIAS 

As competências são as previstas na lei. 

SECÇÃO II ɀ ASSESSORIAS TÉCNICO-PEDAGÓGICAS 

1. CONSTITUIÇÃO 

a) Para apoio à actividade do director e mediante proposta deste, o conselho geral pode 
autorizar a constituição de assessorias técnico-pedagógicas; 

b) Autorizada a constituição das referidas assessorias, o director pode designar 
assessores, até ao máximo de dois, os quais beneficiam de reduções da componente 
lectiva. 

2. COMPETÊNCIAS 

Para além do que está consignado na lei em vigor, são competências dos assessores 
técnico-pedagógicos: 

a) coadjuvar o director, nos termos a definir no regimento interno do director; 

b) elaborar pareceres, relatórios, propostas, projectos e outros documentos que facilitem a 
consecução do plano do director; 

c) contribuir para a elaboração dos relatórios trimestrais e anuais do director. 

 

3. RECRUTAMENTO 

a) Os assessores são recrutados de entre os docentes, em exercício de funções nos 
estabelecimentos de educação e de ensino do agrupamento, preferencialmente 
qualificados para o exercício de outras funções educativas, cujo perfil de formação 
corresponda às necessidades do agrupamento, de acordo com o respectivo projecto 
educativo; 

b) Qualquer docente a quem tenha sido aplicada pena disciplinar superior a multa não 
pode ser designado para assessor do director do agrupamento, durante o cumprimento da 
pena e nos quatro anos posteriores ao seu cumprimento; 

c) O disposto na alínea anterior não é aplicável aos docentes reabilitados nos termos do 
Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e 
Local. 
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4. MANDATO 

O mandato dos assessores terá a duração mínima de um ano e máxima no equivalente à do 
mandato do director, devendo a mesma constar da proposta apresentada por este ao 
conselho geral. 

5. REDUÇÃO DA COMPONENTE LECTIVA 

Os assessores que sejam educadores de infância ou docentes do 1.º ciclo do ensino básico 
desenvolvem a componente lectiva a que ficam vinculados, em actividades de apoio 
educativo e de enriquecimento curricular realizadas nos estabelecimentos do 
agrupamento que revelem maiores carências nessas áreas. 

 

CAPÍTULO IV ɀ ESTRUTURAS DE ORIENTAÇÃO EDUCATIVA 

SECÇÃO I ɀ ARTICULAÇÃO CURRICULAR 

1. CONSELHOS DE NÚCLEO  

1.1. A articulação curricular é assegurada através de conselhos de núcleo, na educação pré-
escolar e no 1.º ciclo do ensino básico, constituídos, respectivamente, pela totalidade dos 
educadores de infância e pela totalidade dos professores do 1.º ciclo. 

1.2. Os conselhos de núcleo organizam-se de acordo com o quadro seguinte: 

CONSELHOS DE NÚCLEO 
DESIGNAÇÃO COMPOSIÇÃO 

Núcleo 1 (Estabelecimentos da Freguesia de 
Gafanha da Boa-Hora)  

PRÉ-ESCOLAR: Areão, Boa-Hora e Vagueira. 
1º CEB: Areão, Boa-Hora, Vagueira e Vagueira Norte. 

Núcleo 2 (Estabelecimentos da Freguesia de 
Vagos) 

PRÉ-ESCOLAR: Vagos (sala1 e sala2) 
1º CEB: Vagos e Lombomeão 

Núcleo 3 (Estabelecimentos das Freguesias de 
Santo António e Soza) 

PRÉ-ESCOLAR: Quinta, Lomba, Soza e Salgueiro. 
1º CEB: Salgueiro,  Soza, Quintã e Lomba. 

Núcleo 4 (Estabelecimentos das Freguesias de 
Santo André e Ouca) 

PRÉ-ESCOLAR: Ouca, Santo André (sala 1 e 2) e 
Sanchequias. 

1º CEB: Santo André, Ouca e Sanchequias. 
Núcleo 5 (Estabelecimentos das Freguesias de 

Fonte de Angeão, Covão do Lobo, Ponte de Vagos e 
Santa Catarina)  

PRÉ-ESCOLAR: Fonte de Angeão, Gândara, Covão do 
Lobo, e Santa Catarina. 

1º CEB: Fonte de Angeão, Gândara, Covão do Lobo, e 
Santa Catarina. 

Núcleo 6 (Estabelecimentos das Freguesias de 
Calvão) 

PRÉ-ESCOLAR: Calvão(sala 1 e sala2), Cabecinhas, 
Ponte de Vagos 

1º CEB: Calvão, Cabecinhas, Ponte de Vagos e Canto 
de Baixo. 

 

 

 

2. DEPARTAMENTOS CURRICULARES 

2.1. Os departamentos curriculares, como estruturas de coordenação de 1.º nível, 

organizam-se de acordo com o quadro seguinte: 



Regulamento Interno 

Agrupamento de Escolas de Vagos Página 18 

 

DEPARTAMENTOS CURRICULARES 
DESIGNAÇÃO DISCIPLINAS 

Departamento de Línguas  Língua Portuguesa; Língua Inglesa; Língua Francesa 
Departamento de Ciências Humanas e Sociais História e Geografia de Portugal; História; Geografia; 

Educação Moral e Religiosa Católicas. 
Departamento de Matemática e Ciências Físicas e 
Naturais  

Matemática; Ciências da Natureza; Ciências Naturais; 
Ciências Físico-Químicas. 

Departamento de Expressões  Educação Visual e Tecnológica, Educação Visual, 
Educação Tecnológica, Educação Física, Educação 
Musical e Educação Especial. 

 
3. RECRUTAMENTO 

Os coordenadores e os representantes de cada grupo ou conselho de núcleo são 
designados pelo director de entre os professores titulares dos respectivos departamentos 
e conselhos, ou por outro na ausência destes. 

 

4. COMPETÊNCIAS DOS CONSELHOS DE NÚCLEOS E DOS DEPARTAMENTOS  

Para além do que está consignado na lei, é da sua competência elaborar o respectivo 
regimento. 

 

5. FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS DE NÚCLEOS E DOS DEPARTAMENTOS  

5.1. Os conselhos de núcleo e os departamentos curriculares reúnem, ordinariamente, uma 
vez por mês e, extraordinariamente, sempre que convocados pelo respectivo coordenador, 
por sua iniciativa ou a requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de 
funções, ou por convocatória do director. 

5.2. As reuniões dos departamentos/conselhos de núcleo processar-se-ão em dois 
momentos distintos: primeiro, e com a presença de todos os elementos do 
departamento/conselho de núcleo, serão abordados assuntos de interesse comum ou de 
carácter geral; seguidamente, os presentes reunir-se-ão por grupos para tratar de 
assuntos de carácter mais específico. Dos assuntos tratados em cada grupo será dado 
conhecimento ao coordenador do departamento/c onselho de núcleo para que conste da 
acta, que deverá ser lida, para dela todos terem conhecimento, na reunião seguinte.  

 5.2.1. Para coordenar cada um destes grupos, o director designará um elemento (delegado 
de disciplina), que exercerá o seu mandato durante um ano lectivo. 

5.3. Os coordenadores do pré-escolar e do 1º ciclo reúnem, mensalmente, com os 
representantes de cada conselho de núcleo. 

5.4. Sempre que haja necessidade, o coordenador do pré-escolar ou do 1º ciclo convocará 
uma reunião com os elementos do seu departamento. 

5.5. As reuniões ordinárias e extraordinárias são convocadas pelos respectivos 
coordenadores, com uma antecedência mínima de 48 horas (dois dias úteis). 

5.6. De todas as reuniões serão lavradas as respectivas actas. 
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6. VALIDADE DAS DELIBERAÇÕES 

6.1. As deliberações só são válidas quando existir maioria absoluta, exceptuando-se os 
casos em que, especificamente, seja exigida maioria qualificada. 

6.2. Os conselhos dos diferentes departamentos/conselhos de núcleo só podem deliberar 
quando se encontre presente a maioria do número legal dos seus membros. 

6.3. No caso de falta de quórum, é convocada nova reunião, no prazo de 48 horas, podendo 
haver deliberações com a presença de qualquer número de elementos desde que superior 
a um terço. 

7. MANDATOS 

Os mandatos têm a duração de dois anos. 

8. CESSAÇÃO DE MANDATOS 

8.1. Haverá lugar a cessação de mandato nestes cargos, sempre que a qualidade que 
determinou a respectiva designação não se verifique. O substituto completará o respectivo 
mandato. 

8.2. No caso de ausência prolongada dos titulares destes cargos, terá lugar nova 
designação. 

 

SECÇÃO II ɀ ORGANIZAÇÃO DAS ACTIVIDADES DE TURMA 

1. EDUCADORES TITULARES DE TURMA - COMPETÊNCIAS 

Para além do que está consignado na lei, aos educadores de infância compete: 

a) elaborar o projecto curricular de turma; 

b) promover nas crianças um bom desenvolvimento cognitivo, socioafectivo e psicomotor; 

c) analisar a situação da sala e identificar características específicas das crianças a ter em 
conta no processo de aprendizagem; 

d) planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com as crianças; 

e) detectar dificuldades, diferentes ritmos de aprendizagem e outras necessidades das 
crianças, colaborando com os serviços de apoio educativo;   

f) colaborar em actividades culturais, desportivas e recreativas que envolvam as crianças e 
a comunidade tendo em conta as diversidades cultural, étnica e religiosa; 

g) propor acções que estimulem o envolvimento dos pais e encarregados de educação no 
percurso escolar das crianças, de acordo com os princípios definidos no projecto 
educativo; 

h) avaliar as crianças, tendo em conta as orientações curriculares  para a educação pré-
escolar; 
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i) ser o interlocutor privilegiado no relacionamento entre a escola e os pais e encarregados 
de educação, fomentando a sua participação na concretização de acções para orientação e 
acompanhamento das crianças; 

j) organizar, conservar e manter actualizados todos os documentos e registos respeitantes 
às crianças da sala, assim como todas as informações pertinentes; 

k) preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e encarregados de educação, 
relativamente ao processo ensino-aprendizagem das crianças; 

l) manter os encarregados de educação regularmente informados acerca da importância 
da assiduidade e da pontualidade para o processo evolutivo das crianças, explicitando as 
disposições constantes nos normativos em vigor; 

m) reunir, até ao dia 10 de Setembro, com os pais e encarregados de educação das crianças 
da sala para proceder à eleição de um  representante; 

n) presidir às reuniões com os pais e encarregados de educação; 

o) supervisionar as actividades da componente de apoio à família.  

 

2. PROFESSORES TITULARES DE TURMA E DO CONSELHO DE TURMA - 
COMPETÊNCIAS 

Para além do que está consignado na lei, são competências dos professores titulares de 
turma e do conselho de turma: 

a) elaborar o projecto curricular de turma; 

b) conceber e delinear actividades em complemento do currículo proposto; 

c) preparar a informação a disponibilizar aos pais e encarregados de educação, relativa ao 
processo de aprendizagem e avaliação dos alunos; 

d) desenvolver iniciativas no âmbito da área de projecto, nomeadamente através da 
apresentação, da planificação, do acompanhamento e da avaliação de projectos de carácter 
interdisciplinar;  

e) colaborar em actividades culturais, desportivas e recreativas que envolvam os alunos e 
a comunidade; 

f) propor acções que estimulem o envolvimento dos pais e encarregados de educação no 
percurso escolar do aluno, de acordo com os princípios definidos no projecto educativo; 

g) avaliar os alunos, tendo em conta os objectivos curriculares definidos a nível nacional, 
bem como os critérios estabelecidos pelo conselho pedagógico; 

h) reunir  durante os primeiros trinta dias, contados a partir do início do ano lectivo, com 
os pais e encarregados de educação das crianças da sala para proceder à eleição de um  
representante por turma; 
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i) ser o interlocutor privilegiado no relacionamento entre a escola e os pais e encarregados 
de educação, fomentando a sua participação na concretização de acções para orientação e 
acompanhamento das crianças; 

j) organizar, conservar e manter actualizados todos os documentos e registos respeitantes 
aos alunos da sala, assim como todas as informações pertinentes; 

l) presidir às reuniões com os pais e encarregados de educação; 

m) supervisionar as actividades de enriquecimento curricular. 

 

3. DIRECTOR DE TURMA - DESIGNAÇÃO, MANDATO, COMPETÊNCIAS E HORÁRIO 

3.1. DESIGNAÇÃO E DURAÇÃO DO MANDATO. 

3.1.1. O director de turma é designado pelo director pelo período de um ano. 

3.1.2. Não deverá ser atribuída mais do que uma direcção de turma a cada professor. 

3.2. COMPETÊNCIAS 

Para além do que está consignado na lei, são ainda competências do director de turma: 

a) coordenar a elaboração e acompanhar o desenvolvimento do projecto curricular de 
turma; 

b) solicitar, periodicamente, aos membros do conselho de turma, informações sobre o 
aproveitamento e comportamento dos alunos; 

c) informar os alunos sobre todos os assuntos que lhes digam respeito, nomeadamente 
direitos e deveres, a organização do seu plano de estudos, processos e critérios de 
avaliação, condições de transição de ano, assiduidade e matrícula; 

d) preparar a eleição do delegado e subdelegado de turma, criando as condições 
necessárias ao exercício desse direito; 

e) reunir com os alunos, por sua própria iniciativa ou por solicitação do delegado e/ou 
subdelegado de turma, sempre que se torne necessário tratar de assuntos de natureza 
pedagógica ou funcional; 

f) garantir uma informação actualizada junto de pais e encarregados de educação acerca 
da integração dos alunos na comunidade escolar, da assiduidade e das actividades 
escolares, explicitando as disposições constantes dos normativos em vigor; 

g) responsabilizar os pais e encarregados de educação pelo acompanhamento permanente 
dos seus educandos, compilando elementos comprovativos da sua participação no 
processo educativo; 

h) reunir, durante os primeiros trinta dias, contados a partir do início do ano lectivo, com 
pais e encarregados de educação para proceder à eleição do seu representante; 

i) organizar, actualizar e ser responsável pelo dossiê individual do aluno; 
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j) facultar a consulta do dossiê individual do aluno aos intervenientes no processo 
educativo, sob confidencialidade dos dados nele contidos. 

3.3. DISTRIBUIÇÃO DO CRÉDITO HORÁRIO 

O director de turma beneficia da redução da componente lectiva, tendo em conta o 
desempenho de funções pedagógicas e administrativas inerentes ao cargo. 

 

4. ASSEMBLEIA DE TURMA - FUNCIONAMENTO 

4.1. A assembleia de turma pode ser convocada pelo director de turma ou pelo professor 
titular de turma: 

a) sempre que considere necessário; 

b) a solicitação do delegado e/ou subdelegado de turma; 

c) a solicitação de um terço dos alunos da turma. 

4.2. O pedido de realização da reunião por parte dos alunos é feito ao director de turma ou 
ao professor titular de turma e dele devem constar os pontos a abordar e previamente 
combinados com os restantes alunos; 

4.3. As convocatórias para as reuniões da turma, à excepção da que se destina à eleição do 
delegado e do subdelegado, serão registadas na caderneta do aluno com um prazo mínimo 
de 48 horas e necessitam de autorização escrita do encarregado de educação. 

 

5. CONSELHO DE DIRECTORES DE TURMA ɀ CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

5.1. São designados dois coordenadores de directores de turma: um, para o 2º ciclo; outro, 
para o 3º ciclo. 

5.2. O conselho de 2.º ciclo é constituído pelos directores de turma de 2.º ciclo; o conselho 
de 3.º ciclo, pelos directores de turma que integram esse ciclo. 

5.3. Os conselhos reúnem ordinariamente nos inícios e nos finais de cada período. 

5.4. Os conselhos reúnem extraordinariamente por convocatória: 

a) dos seus coordenadores; 

b) do director; 

c) do director, a pedido de dois terços do conjunto dos membros de cada conselho 
referido. 

5.5. Sempre que se considere necessário, poderão ser convidados outros elementos para 
este conselho, os quais nele participarão sem direito a voto. 
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6. COORDENADORES DE DIRECTORES DE TURMA ɀ MANDATO E COMPETÊNCIAS 

6.1. MANDATO 

6.1.1. Os mandatos dos coordenadores são de dois anos. 

6.1.2. Haverá lugar a cessação de mandato nestes cargos sempre que a qualidade que 
determinou a respectiva designação não se verifique. O substituto completará o respectivo 
mandato. 

6.1.3. O coordenador será substituído no exercício do cargo se, entretanto, perder a 
qualidade que determinou a sua eleição. O substituto completará o mandato do 
substituído. 

6.2. COMPETÊNCIAS  

6.2.1. São competências dos coordenadores (para além do que está consignado na lei): 

a) servir de elo de ligação entre o conselho pedagógico, o director e os directores de 
turma; 

b) promover e dirigir as reuniões ordinárias e extraordinárias dos conselhos dos 
directores de turma; 

c) prestar colaboração aos professores do 1.º ciclo e aos directores de turma dos 2.º e 3.º 
ciclos, nas suas tarefas, de acordo com a lei em vigor.  

 

CAPÍTULO V ɀ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
EDUCATIVO 

SECÇÃO I ɀ ORGÂNICA 

1. CONSTITUIÇÃO 

 

Constituem serviços especializados de apoio educativo do Agrupamento os seguintes: 

a) Serviço de Psicologia e Orientação (SPO); 

b) Núcleo de Educação Especial (NEE); 

c) Núcleo de Professores Tutores (NPT). 

 

1. FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

1.1.1. Os serviços especializados de apoio educativo elaboram o seu regimento. 

1.1.2. As reuniões serão convocadas com uma antecedência mínima de 48 horas (dois dias 
úteis). 
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1.1.3. Os coordenadores dos serviços especializados de apoio educativo devem articular a 
sua actividade tendo sempre em vista as necessidades da comunidade. 

1.1.4. De todas as reuniões serão lavradas actas. 

SECÇÃO II ɀ SERVIÇOS DE PSICOLOGIA E ORIENTAÇÃO (SPO) 

1. COMPETÊNCIAS 

1.1. Sem prejuízo das atribuições e competências que lhe estão legalmente cometidas pelo 
Decreto-Lei n.º 190/91, de 17 de Maio, e pelo Decreto-Lei n.º 300/97, de 30 de Outubro, o 
SPO deverá cumprir as disposições do código deontológico e dar resposta às escolas que 
fazem parte da rede de influência dos serviços de psicologia e orientação, em três 
domínios: 

a) apoio psicopedagógico a alunos e professores do agrupamento; 

b) apoio no desenvolvimento de relações da comunidade educativa; 

c) orientação vocacional e profissional, de acordo com o disposto no ponto 6 do Decreto-
Lei n.º 190/91, de 17 de Maio. 

 

2. FUNCIONAMENTO 

2.1. O SPO deverá funcionar em gabinete próprio, situado num local de fácil acesso a todos 
os elementos da comunidade educativa. 

2.2. A solicitação para atendimento pode ser feita pelo docente titular de turma, ou pelo 
director de turma, e carece da autorização escrita do encarregado de educação. Pode, 
também, ser feita, por este último, pelo próprio aluno ou por qualquer outro elemento da 
comunidade educativa. 

 

SECÇÃO III ɀ NÚCLEO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (NEE) 

1.COMPETÊNCIAS  

1.1. Colaborar com os órgãos de gestão e coordenação do agrupamento na: 

a) sensibilização e dinamização da comunidade escolar para o direito que os alunos com 
necessidades educativas especiais têm de frequentar o ensino regular e dele receber 
respostas de qualidade; 

b) gestão flexível dos currículos e na sua adequação aos interesses e capacidades dos 
alunos, bem como às realidades locais; 

c) detecção de necessidades educativas especiais e organização do processo de apoio aos 
alunos com necessidades educativas especiais; 

d) identificação das necessidades de formação dos docentes do ensino regular; 
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e) articulação dos serviços e entidades que intervêm no processo de reabilitação dos 
alunos; 

f) apresentação dos diferentes apoios a desenvolver nas escolas do agrupamento; 

g) previsão de actividades a incluir no plano anual de actividades. 

1.2. Contribuir para a diversificação de estratégias e métodos de ensino, nomeadamente: 

a) gestão cooperativa da sala de aula; 

b) aplicação de métodos e técnicas de ensino diferenciadas; 

c) gestão do tempo curricular partilhada com o docente titular de turma  ou da disciplina; 

1.3. Participar em reuniões com os docentes titulares de turma ou nos conselhos de turma 
onde haja alunos com necessidades educativas especiais. 

1.4. Colaborar com os docentes titulares de turma ou com os directores de turma na 
preparação de reuniões com os pais e encarregados de educação. 

1.5. Elaborar ou rever, quando necessário, o programa educativo, a partir de contactos 
com os pais e encarregados de educação e os elementos intervenientes na sua execução. 

1.6. Executar o apoio educativo especial previsto no programa elaborado, segundo o 
Decreto-Lei n.º 3/2008, de 7 de Janeiro, e aprovado superiormente. 

1.7. Prestar apoio aos alunos: 

a) preferencialmente dentro da turma; 

b) fora da turma ɀ trabalho em pequenos grupos ou apoio individualizado. 

 

SECÇÃO IV ɀ NÚCLEO DE PROFESSORES TUTORES (NPT)  

1. COMPETÊNCIAS  

São competências do NPT: 

a) acompanhar, de forma individualizada, o processo educativo de um grupo de alunos, de 
preferência ao longo do seu percurso escolar; 

b) desenvolver medidas de apoio aos alunos, designadamente de integração na turma e na 
escola e de aconselhamento e orientação no estudo e nas tarefas escolares; 

c) promover a articulação das actividades escolares dos alunos com outras actividades 
formativas; 

d) desenvolver a sua actividade de forma articulada, quer com a família, quer com os 
serviços especializados de apoio educativo, designadamente os SPO e NAE. 
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CAPÍTULO VI  ɀ OUTROS SERVIÇOS DE APOIO 

SECÇÃO I - TIPOS 

1.1. Constituem outros serviços de apoio ao agrupamento os seguintes: 

a) Serviços de Desenvolvimento das Aprendizagens; 

b) Serviços de Acção Social Escolar (SASE). 

1.2. São Serviços de Desenvolvimento das Aprendizagens os seguintes: 

a) SAE (Sala de Apoio ao Estudo); 

b) Biblioteca/CRE; 

c) Gabinete de Apoio à Família. 

 

1. SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR (SASE) 

1.1. O SASE ajuda os alunos economicamente mais carenciados, de acordo com as 
declarações prestadas e confirmadas em devido tempo. 

1.2. O apoio aos alunos é feito através dos auxílios económicos directos que abrangem os 
seguintes sectores: cantina, bufete e papelaria. 

1.3. Os serviços de acção social escolar são coordenados pelo subdirector do director. 

1.4. O seu horário de atendimento deve estar exposto em local visível, junto às suas 
instalações. 

2. SALA DE APOIO AO ESTUDO (SAE) 

2.1. O SAE é um espaço lúdico/informático/pedagógico, onde a escola oferece um 
acompanhamento activo devidamente orientado. Neste espaço será prestado apoio aos 
alunos em diversas situações: 

a) alunos que, de sua livre vontade, procurem realizar actividades de carácter recreativo 
ou cultural; 

b) alunos que, por sua própria iniciativa, pretendam realizar os seus estudos/trabalhos; 

c) alunos que se encontrem em substituição de aulas; 

d) alunos a quem foi dada ordem de saída da sala de aula. 

2.2. O SAE visa os seguintes objectivos: 

a) contribuir para o desenvolvimento motor, sensorial, imaginativo, criativo e social dos 
alunos; 

b) criar condições para ser um espaço alternativo à sala de aula em situação de ocupação 
dos tempos escolares dos alunos; 
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c) dinamizar iniciativas de animação lúdica, pedagógica e cultural; 

d) proporcionar aos alunos jogos e actividades de acordo com os seus gostos e aptidões; 

e) favorecer o desenvolvimento de atitudes e hábitos de trabalho autónomo ou em grupo; 

f) promover a ocupação dos tempos escolares dos alunos em actividades pedagógicas; 

g) criar mecanismos de apoio ao estudo e desenvolver um papel activo no esclarecimento 
de dúvidas; 

e) promover a igualdade de oportunidades no que respeita ao acesso às novas tecnologias 
de informação e comunicação; 

f) desenvolver nos alunos o sentido de responsabilidade pessoal e social. 

2.3. O director designará o coordenador, que elaborará as respectivas normas de 
funcionamento. 

2.3. As competências do coordenador são as seguintes: 

a) coordenar, em colaboração com o director e com os docentes em serviço no local, as 
actividades a desenvolver; 

b) propor ao director a aquisição de recursos materiais; 

c) coordenar a manutenção do espaço no sentido de o manter confortável, acolhedor e 
prático; 

d) manter actualizado o inventário do material. 

 

3. BIBLIOTECA ESCOLAR/CENTRO DE RECURSOS EDUCATIVOS 

3.1. DEFINIÇÃO 

3.1.1. A BE/CRE é um serviço constituído por um conjunto de recursos físicos (instalações, 
equipamento e mobiliário), humanos (professores, alunos, funcionários) e documentais 
(suportes impressos, audiovisuais e informáticos), devidamente organizados. 

3.1.2 A BE/CRE, parte integrante do processo educativo, é um pólo dinamizador da vida 
pedagógica da escola, uma vez que, para além de promover a igualdade de oportunidades 
e o consequente esbatimento de diferenças sociais, é também uma estrutura que coordena 
os diferentes saberes e as diferentes áreas curriculares. 

3.1.3. A BE/CRE desenvolve a sua acção em articulação não só com toda a escola, com os 
departamentos curriculares, directores de turma, docentes das áreas curriculares não 
disciplinares e professores em geral, como também com as várias escolas e/ou bibliotecas 
do agrupamento e ainda com a biblioteca municipal. 

3.1.4. A BE/CRE coordena a gestão e utilização dos recursos informativos e de 
conhecimento, essenciais ao desenvolvimento curricular e não curricular, bem como à 
formação integral do indivíduo.  
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3.1.5. A BE/CRE promove competências essenciais à sociedade de informação e ao 
paradigma educacional humanista, baseado em metodologias construtivistas da 
aprendizagem. 

3.1.6. A BE/CRE faz parte do programa da rede de bibliotecas escolares e a equipa 
educativa implementa os seus princípios. 

 

3.2. OBJECTIVOS  

3.2.1. Desenvolver competências e hábitos de trabalho baseados na consulta, no 
tratamento e na produção de informação, nomeadamente pesquisa, selecção, análise, 
crítica, produção e utilização de documentos em diferentes suportes. 

3.2.2. Dotar a escola de uma colecção adequada às necessidades curriculares e interesses 
dos utilizadores. 

3.2.3. Apoiar as actividades de âmbito curricula r disciplinar e não disciplinar. 

3.2.4. Promover o gosto pela leitura como instrumento de trabalho, de ocupação de 
tempos livres e de prazer. 

3.2.5. Criar condições para a fruição da criação literária, científica e artística, 
proporcionando o desenvolvimento da capacidade crítica do indivíduo. 

3.2.6. Conservar, valorizar, promover e difundir a cultura. 

3.2.7. Preparar as crianças e jovens para a frequência das bibliotecas. 

 

3.3. POLÍTICA DOCUMENTAL DO AGRUPAMENTO 

3.3.1. A política documental do agrupamento será definida após auscultados o director, o 
conselho pedagógico, os professores, os alunos e a restante comunidade educativa, 
devendo estar de acordo com: 

O currículo nacional; 

As orientações curriculares para a educação pré-escolar; 

As brochuras de matemática e língua portuguesa para a educação pré-escolar; 

O projecto curricular do agrupamento; 

O projecto educativo do agrupamento; 

O equilíbrio entre os níveis de ensino existentes no agrupamento; 

As necessidades educativas especiais e as origens multiculturais dos alunos; 

As áreas curricular, extracurricular e lúdica; 
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O equilíbrio entre todos os suportes, que, de uma maneira geral, deve respeitar a 
proporcionalidade de três (material livro) para um (material não livro); 

Obtenção de um fundo documental global equivalente a dez vezes o número de alunos;  

As áreas do saber, respeitando as áreas disciplinares. 

3.3.2. O coordenador, com o apoio da equipa da BE/CRE, será o principal responsável pela 
execução da política documental definida. 

3.3.3. Todos os documentos adquiridos pela escola serão registados na BE/CRE e 
receberão o respectivo tratamento documental. 

3.3.4. Os documentos obtidos pela escola (oferta, permuta ou compra) devem situar-se no 
espaço da BE/CRE, sem prejuízo de haver requisições a médio e a longo prazo, 
devidamente justificadas. 

3.3.5. A BE/CRE reserva-se o direito de proceder ao desbaste da colecção sempre e quando 
estão em causa o cumprimento do PDC (Plano de Desenvolvimento da Colecção), aprovado 
pelos órgãos da escola.  

 

3.4. ORGANIZAÇÃO/GESTÃO DA BE/CRE 

3.4.1. A BE/CRE requer condições que garantam o seu funcionamento, nomeadamente em 
termos de área e de distribuição de zonas funcionais. 

3.4.2. A BE/CRE elabora um regimento de funcionamento renovável a cada quatro anos, o 
qual deve contemplar as condições gerais e específicas de utilização do espaço, as 
condições de empréstimo escolar e domiciliário, as penalizações, bem como os 
regulamentos dos utilizadores, explicitando os seus direitos e deveres, de acordo com os 
normativos previstos no regulamento interno do agrupamento. 

3.4.3. A BE/CRE orienta-se por um plano de acção, definido a médio ou longo prazo, que 
contempla a política documental, a dinâmica intra-agrupamento e a gestão de recursos 
humanos e materiais e políticas concelhias. 

3.4.4. A BE/CRE apresenta, anualmente, um plano de actividades, decorrente do plano de 
acção, sujeito à aprovação do conselho pedagógico, devendo respeitar o projecto educativo 
do agrupamento, o projecto curricular do agrupamento, os objectivos definidos para o ano 
escolar, os objectivos gerais da BE/CRE, os recursos humanos, materiais e financeiros 
indispensáveis à sua concretização. 

 

3.5. EQUIPA EDUCATIVA 

3.5.1. Os serviços da BE/CRE são assegurados por docentes e não docentes, sob a 
coordenação de um docente do quadro do agrupamento com formação específica e 
experiência em gestão de BE, designado pelo director para um período de dois anos. 
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3.5.2. Para além do professor coordenador e do(s) funcionário(s), poderão integrar ainda a 
equipa educativa mais professores de diferentes áreas disciplinares, devendo promover-se 
a continuidade. 

3.5.3. O professor coordenador deve apresentar um dos seguintes requisitos, 
preferencialmente pela ordem indicada: 

Formação académica na área da gestão da informação/BE; 

Formação especializada em ciências documentais; 

Formação contínua na área das BE; 

Formação técnico-profissional BAD; 

Comprovada experiência na organização e gestão das BE. 

3.5.4. Os professores colaboradores, com funções na BE/CRE para complemento do 
horário, cooperam com a equipa em diferentes domínios e tarefas. 

3.5.6. O crédito horário a atribuir ao coordenador da BE/CRE será estabelecido de acordo 
com a legislação em vigor e é utilizado para: 

Promover a integração da biblioteca na escola; 

Assegurar a gestão da biblioteca e dos recursos humanos e materiais a ela afectos; 

Definir e operacionalizar, em articulação com a direcção executiva, as estratégias e 
actividades de política documental da escola; 

Coordenar uma equipa, previamente definida com o director;  

Favorecer o desenvolvimento das literacias, designadamente da leitura e da informação, e 
apoiar o desenvolvimento curricular; 

Promover o uso da biblioteca e dos seus recursos dentro e fora da escola; 

Representar a BE/CRE no conselho pedagógico. 

3.5.7. À equipa da BE/CRE compete: 

Elaborar ou rever o seu regimento; 

Gerir, organizar e dinamizar as respectivas actividades; 

Elaborar e executar o plano anual de actividades, em articulação com os órgãos de gestão, 
as estruturas de orientação educativa e os serviços especializados de apoio educativo; 

Proceder à avaliação do trabalho desenvolvido. 

3.5.8. A BE/CRE deve estar representada nas comissões de elaboração/revisão do 
regulamento interno, do projecto educativo e projecto curricular do agrupamento. 
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3.6. DINÂMICAS CONCELHIAS 

3.6.1. A BE/CRE está integrada no grupo de trabalho concelhio, uma estrutura criada para 
promover uma boa coordenação das bibliotecas escolares e municipal do concelho de 
Vagos, colaborando nas suas actividades.  

Para além da promoção da leitura e das acções no âmbito da formação / informação e 
autoformação nos domínios da biblioteconomia e tecnologias da informação e 
comunicação, as bibliotecas, escolares e municipal, devem ainda participar na elaboração 
da base de dados concelhia, através da utilização do mesmo software de gestão 
bibliográfica, promovendo, deste modo, a estreita ligação da comunidade educativa local 
com a autarquia, biblioteca municipal e/ou outros parceiros tidos por convenientes na 
prossecução dos objectivos do grupo de trabalho. 

As redes concelhias de bibliotecas escolares, a unidade-base da rede nacional de 
bibliotecas escolares em construção, articulam-se com a rede de leitura pública.  

A BE/CRE do Agrupamento articula-se em rede não só com as bibliotecas concelhias, como 
também regionais e nacionais, de modo a potenciar os seus recursos próprios e 
complementar as suas actividades. 

 

3.7. AVALIAÇÃO 

A avaliação da BE/CRE encontra-se incorporada no processo de auto-avaliação do 
agrupamento e articula-se com os objectivos do seu projecto educativo.  

Sendo a avaliação um processo pedagógico e regulador, inerente à gestão e procura de 
uma melhoria contínua da BE/CRE, torna-se fundamental que esta mobilize toda a escola, 
optimizando, através da acção colectiva, as possibilidades que oferece, ao mesmo tempo 
que procura melhorar os seus pontos fracos. 

A avaliação da BE/CRE deve apoiar-se em evidências recolhidas de forma sistemática, no 
decurso do ano lectivo, e envolver diferentes actores.  

Para além dos registos diversos, dos trabalhos realizados pelos alunos, das estatísticas 
produzidas pelo sistema da BE/CRE, dos materiais produzidos por esta ou em colaboração 
e dos instrumentos especificamente construídos para recolher informação no âmbito da 
sua avaliação, o professor coordenador deverá ainda elaborar, no final do ano lectivo, um 
relatório crítico, que, depois de ser apresentado e analisado em conselho pedagógico, será 
enviado, de acordo com o despacho conjunto nº 3/2002, à direcção regional de educação. 
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4. GABINETE DE APOIO À FAMÍLIA 

τȢρ / ÐÒÏÊÅÃÔÏ Ȱ%ÓÐÁëÏ &ÁÍþÌÉÁȱȟ ÄÅÓÔÉÎÁ-se prioritariamente a dar resposta às famílias do 
concelho de Vagos e visa os seguintes objectivos/finalidades: 

a) facilitar e promover o diálogo das famílias com a escola; 

b) promover a co-responsabilidade das famílias no processo de desenvolvimento pessoal, 
social e escolar das crianças e jovens; 

c) promover em parceria a participação, a tolerância e a cidadania; 

d) apoiar/encaminhar famílias e alunos nas suas problemáticas; 

e) prevenir o absentismo e despiste de situações de risco. 

CAPÍTULO VII ɀ PROJECTOS, OFICINAS E ACTIVIDADES DE 
ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 

1. CLUBES E PROJECTOS 

1.1. O coordenador das bibliotecas assume as funções de coordenador de projectos. 

1.2. Qualquer projecto a apresentar e desenvolver carece da autorização do director . 

1.3. O desenvolvimento e avaliação do projecto serão feitos pelo professor responsável, 
ficando a supervisão a cargo do coordenador de projectos e do director. 

1.4. Qualquer alteração à proposta inicial necessita da concordância dos intervenientes. 

 

2. OFICINAS (2º E 3º CICLOS) 

2.1. As oficinas desenvolvem-se fora do tempo lectivo dos alunos, têm carácter facultativo 
e revestem uma natureza formativa, lúdica e cultural. 

2.2. Incidem particularmente nos domínios desportivo, artístico, científico e cívico e visam 
a melhoria da qualidade do ensino e a inclusão dos alunos na comunidade. 

2.3. O funcionamento está dependente da apresentação de propostas pelos professores, 
competindo ao director a sua aprovação e acompanhamento. 

2.4. A avaliação do desenvolvimento das actividades é da competência do professor 
responsável. 

2.5. A inscrição e frequência regem-se por normas próprias da responsabilidade do 
director. 
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3. ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR (AEC) 

3.1. Âmbito de  aplicação 

a) as designadas actividades de enriquecimento curricular (AEC) regem-se pelo despacho 
n.º 14 460/2008, de 26 de Maio; 

b) entende-se por AEC as actividades que se desenvolvem para além do horário curricular 
que incidam sobre os domínios artístico, científico, desportivo, pedagógico e das 
tecnologias da informação; 

c) a identidade promotora das AEC é a Câmara Municipal de Vagos com quem o 
agrupamento celebrou um acordo de colaboração, o qual estipula as obrigações de ambas 
as entidades; 

d) a CMV, como entidade promotora, tem como parceiras as instituições de solidariedade 
social do concelho de Vagos; 

e) as actividades de enriquecimento curricul ar são as seguintes: ensino do inglês, ensino 
da música, actividade física e desportiva, expressões artísticas, TIC e apoio ao estudo, 
sendo esta última não comparticipada e da responsabilidade do agrupamento.  

3.2. Funcionamento  

a) as AEC desenvolvem-se apenas durante os períodos em que decorrem as actividades 
lectivas. A interrupção destas implicará, obviamente, a interrupção das AEC; 

b) as AEC funcionarão, sempre que possível, nas instalações escolares dos 
estabelecimentos de ensino deste agrupamento. Não sendo possível, funcionarão em 
espaços cedidos pelas instituições; 

c) as AEC decorrerão após as actividades lectivas, no período das 15h30 às 17h30. 

3.3. Frequência  

a) as AEC são gratuitas e de frequência facultativa, cabendo aos pais/encarregados de 
educação a tomada de decisão de inscrever os seus educandos nas referidas actividades. 
Uma vez inscritos, a frequência por parte dos alunos é obrigatória, estando sujeitos à 
respectiva marcação de faltas em cada uma das actividades; 

b) as inscrições decorrerão na escola que o aluno frequenta, no final do ano escolar, e 
dirão respeito ao ano lectivo seguinte. As inscrições para os alunos matriculados pela 
primeira vez decorrerão na secretaria da escola-sede, em simultâneo com a matrícula, até 
31 de Maio do ano anterior àquele que vão frequentar; 

c) uma vez realizada a inscrição, os encarregados de educação assumem o compromisso 
de que os seus educandos frequentam as AEC até ao final do ano lectivo; 

d) em caso de desistência, deverá o encarregado de educação fundamentá-la por escrito. 

3.4. Faltas/comportamento dos alunos  

a) os alunos inscritos nas AEC têm o dever de assiduidade e de pontualidade;  
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b) ao alunos inscritos nas AEC têm o dever de correcção e de obediência, previstos no 
regulamento interno do agrupamento para as actividades curriculares; 

c) os alunos inscritos nas AEC poderão faltar, apresentando ao professor titular da sua 
turma a respectiva justificação na caderneta do aluno. 

d) é da responsabilidade do professor das AEC comunicar ao professor titular de turma 
todas as ocorrências; 

e) sempre que ocorram comportamentos de desrespeito, será preenchida uma folha de 
participação ao professor titular de turma e dado conhecimento ao encarregado de 
educação. 

3.5 Seguro escolar 

a) o seguro escolar cobre qualquer acidente que ocorra durante o tempo e espaço de 
realização das AEC, bem como o trajecto de e para as instalações em que elas se 
desenvolvam; 

b) em caso de acidente escolar, deverá o professor das AEC preencher o registo de 
acidente escolar e encaminhá-lo ao docente titular de turma; 

c) se se verificar a situação referida na alínea anterior, não deverá o professor das 
actividades abandonar a turma, mas antes chamar um auxiliar, que deverá colaborar no 
acto de socorro à criança e proceder ao acompanhamento desta ao centro de saúde ou ao 
hospital. O encarregado de educação será, de imediato, posto ao corrente da situação; 

d) o encarregado de educação é responsável por eventuais danos causados pelo seu 
educando sempre que, comprovadamente, este tenha agido dolosamente.  

 

4. COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA (CAF) 

4.1. Os estabelecimentos de educação pré-escolar são estruturas que prestam serviços 
vocacionados para o atendimento à criança, proporcionando actividades educativas e de 
apoio à família, tendo em conta as suas necessidades, designadamente no âmbito das 
actividades de animação socioeducativa. 

4.2. A componente educativa é desenvolvida pelo educador de infância durante os 
períodos lectivos definidos pelo Ministério da Educação, com a duração diária de cinco 
horas. 

4.3. A CAF visa responder às necessidades das famílias e integra todos os períodos que 
estejam para além das 25 horas lectivas e que, de acordo com a lei, sejam definidos com os 
pais e com as instituições parceiras, no início do ano lectivo. Integra os serviços de 
fornecimento de refeições, prolongamento de horários e actividades nas interrupções 
lectivas e/ou ausências de curta duração do educador de infância (de acordo com o 
estabelecido, no início do ano, com cada instituição parceira). 

4.4. Ao educador de infância compete assegurar não só a actividade educativa, como 
promover a articulação com as actividades de animação educativa, de forma a assegurar 
um continuum educativo, devendo salvaguardar a qualidade do atendimento prestado às 
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crianças. Para este efeito, deverá reunir mensalmente com o responsável pedagógico da 
instituição que presta este serviço. 

4.5. Enquanto as actividades curriculares são actividades pedagógicas, planeadas pelo 
educador de infância com a intenção de garantir o desenvolvimento e a aprendizagem das 
crianças, as actividades de apoio à família são marcadas por um tempo variável, sem uma 
sucessão ou ritmo bem estabelecidos, em que as crianças deverão ter a liberdade de 
brincar espontaneamente. 

4.6. As famílias devem ser ouvidas e têm voz activa em todo o processo, nomeadamente na 
definição do horário de funcionamento e desenvolvimento das actividades de animação 
socioeducativa. 

4.7. A componente educativa da educação pré-escolar é gratuita. Os serviços de apoio à 
família que integram a componente não-pedagógica são comparticipados pelas famílias de 
acordo com as normas legais em vigor, por cálculo do rendimento familiar per capita. 

4.8. A CAF rege-se pelo protocolo de cooperação entre a autarquia, o Ministério da 
Educação e o Ministério da Solidariedade Social. 

4.9. A CAF é assegurada pelas instituições particulares de solidariedade social concelhias. 
Anualmente são estabelecidos protocolos entre a CMV, o agrupamento e as IPSS, onde, de 
acordo com as necessidades identificadas para cada situação, são definidos os horários e 
as condições em que decorrerão as actividades da CAF. Quando o período de 
funcionamento ultrapassar as 40 horas semanais, será pedida autorização por escrito ao 
órgão de gestão do agrupamento. 
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CAPÍTULO VIII ɀ DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS DA 
COMUNIDADE 

Os direitos e deveres dos membros da comunidade reger-se-ão pelo consignado na lei e 
pelo disposto neste capítulo. 

SECÇÃO I ɀ ALUNOS 

SUBSECÇÃO I ɀ DIREITOS E DEVERES 

1. DIREITOS  

1.1. Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, 
em condições de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar a 
realização de aprendizagens bem sucedidas. 

1.2. Usufruir do ambiente e do projecto educativo que proporcionem as condições para o 
seu pleno desenvolvimento intelectual, físico, moral, cultural e cívico, para a formação da 
sua personalidade e da sua capacidade de auto-aprendizagem e de crítica consciente sobre 
os valores, o conhecimento e a estética. 

1.3. Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e no 
desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido. 

1.4. Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da comunidade em 
que está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e ser 
estimulado nesse sentido. 

1.5. Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma 
planificação equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente 
as que contribuem para o desenvolvimento cultural da comunidade. 

1.6. Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de apoios concretos que lhe 
permitam superar ou compensar as carências do tipo sociofamiliar, económico ou cultural 
que dificultem o acesso à escola ou o processo de aprendizagem. 

1.7. Beneficiar do empréstimo domiciliário dos manuais escolares, a título devolutivo, 
durante o ciclo de estudos, de acordo com o disposto no despacho n.º 15459/2001 (2ª 
série), de 26 de Julho, e legislação subsequente. 

1.8. Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade educativa. 

1.9. Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e 
moral. 

1.10. Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, que 
suceda ou se manifeste no decorrer das actividades escolares. 

1.11. Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu 
processo individual, de natureza pessoal ou familiar. 
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1.12. Participar, através dos seus representantes, na criação e execução do respectivo 
projecto educativo. 

1.13. Eleger os seus representantes para os cargos e demais funções de representação no 
âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do regulamento interno da 
escola. 

1.14. Participar, através do delegado ou subdelegado, em caso de impedimento do 
primeiro, nos conselhos de turma, não destinados à avaliação sumativa. 

1.15. Contribuir para a avaliação do desempenho da unidade de gestão, apresentando 
críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos professores, 
directores de turma e órgãos de administração e gestão da escola em todos os assuntos 
que justificadamente forem do seu interesse. 

1.16. Organizar e participar em iniciativas que promovam a sua formação e ocupação de 
tempos livres. 

1.17. Participar na elaboração do regulamento interno do agrupamento, conhecê-lo e ser 
informado, em termos adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os 
assuntos que justificadamente sejam do seu interesse. 

1.18. Utilizar o campo de jogos nos tempos livres, sem prejuízo das aulas de educação 
física. 

1.19. Ver respeitado o seu lugar em qualquer fila de atendimento. 

1.20. Ter refeições de valor nutritivo equilibrado e em quantidade suficiente. 

1.21. Requisitar um cacifo, nas condições estabelecidas pela escola-sede, pelo prazo de um 
ano lectivo. 

1.22. Ter acesso ao regulamento interno, quando inicia a frequência das escolas e sempre 
que o regulamento seja objecto de alteração. 

2. DEVERES  

2.1. Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral. 

2.2. Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no 
âmbito do trabalho escolar. 

2.3. Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e 
aprendizagem. 

2.4. Tratar com respeito e correcção qualquer membro da comunidade educativa. 

2.5. Ser leal para com os seus professores e colegas. 

2.6. Respeitar as instruções do pessoal docente e não docente. 

2.7. Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola 
de todos os alunos. 

2.8. Participar nas actividades educativas desenvolvidas na escola. 
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2.9. Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da comunidade educativa. 

2.10. Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didáctico, 
mobiliário e espaços verdes da escola, fazendo uso correcto dos mesmos. 

2.11. Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa. 

2.12. Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do 
encarregado de educação. 

2.13. Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração. 

2.14. Conhecer e cumprir as normas de funcionamento dos serviços da escola e o 
regulamento interno. 

2.15. Não possuir e não consumir drogas, tabaco e bebidas alcoólicas. 

2.16. Não transportar quaisquer materiais, instrumentos ou engenhos passíveis de, 
objectivamente, causarem danos físicos ao aluno ou a terceiros. 

2.17. Respeitar o exercício do direito à educação e ensino dos outros alunos. 

2.18. Aguardar, ordeiramente, junto à porta da sala de aula, pela chegada do professor. 

2.19. Afastar-se das salas de aula durante o seu funcionamento, sendo-lhe igualmente 
vedada a permanência junto ao portão. 

2.20. Trazer sempre consigo o cartão e a caderneta do aluno. 

2.21. Levar para a aula os livros e outro material indispensável. 

2.22. Assegurar a conservação dos manuais escolares facultados pelo empréstimo. 

2.23. Assistir à aula, mesmo quando chegar atrasado, ainda que tenha falta. 

2.24. Intervir nas aulas de forma oportuna e ordenada. 

2.25. Apresentar ao director de turma, no prazo máximo de três dias úteis, a justificação de 
faltas, devidamente assinada pelo encarregado de educação. 

2.26. Não mascar pastilha elástica nas aulas. 

2.27. Desligar o telemóvel nos locais assinalados como interditos ao seu uso: escadas e 
corredores de acesso às salas de aula, salas de aula, biblioteca e SAE. 

2.28. Não usar corrector nos testes. 

2.29. Não jogar à bola, excepto no campo de jogos. 

2.30. Não subir aos telhados ou às árvores, nem para recuperar objectos; o aluno deve 
comunicar o facto ao funcionário, que resolverá a situação. 

2.31. Informar o pessoal docente ou não docente sobre qualquer anomalia de que tenha 
conhecimento. 

2.32. Zelar pelos bens pessoais que traz para a escola. 
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2.33. Zelar pela manutenção e segurança do cacifo atribuído. 

2.34. Abrir o seu cacifo para verificação, sempre que um elemento do órgão de gestão o 
solicite. 

2.35. Não utilizar autocolantes ou qualquer placa de identificação na porta exterior do 
cacifo. 

3. ASSIDUIDADE 

3.1. Ao dever de frequência acresce, por parte dos alunos, a responsabilidade pelo 
cumprimento do dever de assiduidade. 

3.2. O dever de assiduidade implica para o aluno quer a presença na sala e demais locais 
onde se desenvolva o trabalho escolar, quer uma atitude de empenho intelectual e 
comportamentos adequados, de acordo com a sua idade, ao processo de ensino-
aprendizagem. 

3.3. Os pais e encarregados de educação são responsáveis, conjuntamente com estes, pelo 
cumprimento dos deveres referidos neste regulamento.  

 

4. FALTAS 

4.1. DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO 

4.1.1. A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência 
obrigatória, ou facultativa, caso tenha havido lugar a inscrição.  

4.1.2. A ausência a qualquer actividade lectiva, cujo horário seja alterado, desde que 
previamente acordado com a turma e com o director , implicará a marcação de falta. 

4.1.3. A não comparência às aulas de substituição implicará uma falta à disciplina. 

4.1.4. As faltas são registadas pelo professor ou pelo director de turma em suportes 
administrativos adequados. 

4.1.5. Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os tempos 
de ausência do aluno. 

 

4.2.  FALTAS DE MATERIAL 

4.2.1. No início de cada ano lectivo, as disciplinas deverão definir qual o material 
necessário para o funcionamento das aulas. A aferição/informação final será feita em 
reunião do conselho de disciplina a realizar antes do início do ano lectivo.  

4.2.2. A informação do material considerado necessário será comunicada ao aluno/  
encarregado de educação. 

4.2.3. No caso de incumprimento pelos alunos no que se refere ao material indispensável 
às aulas, deverá o professor titular/director de turma  informar, por escrito, o encarregado 
de educação.  
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4.2.4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, deverá o professor, nos primeiros 
dias do início do ano lectivo, ser sensível a atrasos, devidamente justificados, que se 
prendam com a aquisição, por parte dos alunos, de materiais necessários para as 
diferentes disciplinas.  

 

4.3.  JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS 

4.3.1. São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes motivos:  

a) doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico se determinar impedimento 
superior a cinco dias úteis;  

b) isolamento profiláctico, determinado por doença infecto-contagiosa de pessoa que 
coabite com o aluno, comprovada através de declaração da autoridade sanitária 
competente;  

c) falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento 
de familiar previsto no estatuto dos funcionários públicos; 

d) nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 

e) realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não 
possa efectuar-se fora do período das actividades lectivas;  

f) assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, 
comprovadamente, tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa;  

g) acto decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa 
efectuar-se fora do período das actividades lectivas e corresponda a uma prática 
comummente reconhecida como própria dessa religião;  

h) participação em provas desportivas ou eventos culturais, nos termos da legislação em 
vigor;  

i) participação em actividades associativas, nos termos da lei;  

j) cumprimento de obrigações legais;  

l)  declaração da empresa transportadora nos casos em que a falta derive de atrasos dos 
transportes.  

4.3.2. O pedido de justificação das faltas é apresentado pelos pais ou encarregado de 
educação, por escrito, ao professor titular de turma/director de turma, com indicação do 
dia, hora e da actividade em que a falta ocorreu, referenciando-se os motivos justificativos 
da mesma na caderneta escolar.  

4.3.3. O professor titular de turma/director de turma deve solicitar, aos pais ou 
encarregados de educação, os comprovativos adicionais que entenda necessários à 
justificação da falta, devendo, igualmente, qualquer entidade que para esse efeito for 
contactada contribuir para o correcto apuramento dos factos.  
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4.3.4. A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo 
previsível, ou, nos restantes casos, até ao terceiro dia útil subsequente à verificação da 
mesma. 

4.3.5.  Nos casos em que, decorrido o prazo referido no número anterior, não tenha sido 
apresentada justificação para as faltas, ou a mesma não tenha sido aceite, deve tal situação 
ser comunicada, no prazo máximo de três dias úteis, pelo meio mais expedito, aos pais ou 
encarregados de educação ou, pelo professor/director de turma.  

 

4.4. FALTAS AOS EXAMES NACIONAIS DO ENSINO BÁSICO 

4.4.1. Os exames nacionais de língua portuguesa e matemática realizam-se numa fase 
única, com duas chamadas, de acordo com o calendário anual. 

4.4.2. A primeira chamada tem carácter obrigatório e a segunda chamada destina-se 
apenas a situações excepcionais devidamente comprovadas, devendo o encarregado de 
educação do aluno apresentar a respectiva justificação perante o órgão de gestão da escola 
no prazo de dois dias úteis a contar da data de realização do exame da primeira chamada. 

4.4.3. O director analisa o caso e decide: 

a) Pela aceitação da justificação, sendo o aluno admitido à segunda chamada; 

b) Pela não-aceitação da justificação, não sendo permitido ao aluno a prestação das provas 
de exame na segunda chamada. 

4.4.4. A não realização de uma das provas de exame nacional implica, automaticamente, 
a não aprovação do aluno no 9.º ano de escolaridade, salvo nos casos previstos no 
regulamento de exames. 

4.4.5. Pode ser requerida pelos praticantes desportivos, abrangidos pelo regime de alta 
competição, a alteração da data das provas de exame, desde que estas sejam coincidentes 
com o período de participação em competições desportivas, conforme regulamentado. 

 

4.5. FALTAS ÀS FICHAS OU TESTES DE AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS 

4.5.1. A falta de um aluno a uma aula em que o docente previamente avisou ser destinada 
à realização de fichas ou testes de avaliação escrita ou prática, deverá ser comunicada pelo 
docente da disciplina ao encarregado de educação através da caderneta escolar. 

4.5.2. A falta a uma aula destinada à realização de fichas ou testes de avaliação escrita ou 
prática pressupõe uma classificação nula. 

4.5.3. Sempre que possível, o aluno deverá realizar uma nova prova, fora do seu horário 
lectivo. 

4.5.4. O professor da disciplina poderá, justificadamente, optar pela não realização da 
prova, verificando-se neste caso o pressuposto no ponto dois deste artigo, informando os 
pais ou encarregado de educação dos fundamentos da decisão, através da caderneta 
escolar . 
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4.6.  EXCESSO GRAVE DE FALTAS 

4.6.1. Na educação pré-escolar, em caso de ausência não justificada, após quinze dias 
úteis seguidos, esgotados os contactos com pais e encarregados de educação e informada a 
direcção do agrupamento, a inscrição será anulada, admitindo-se uma criança da lista de 
espera, de acordo com as prioridades estabelecidas no Despacho nº 3/SEAE/2002, de 28 
de Junho. 

4.6.2. Quando for atingido o número de faltas correspondente a duas semanas no 1.º 
ciclo do ensino básico, ou ao dobro do número de tempos lectivos semanais, por disciplina, 
nos 2.º e 3.º ciclos, os pais ou o encarregado de educação ou o aluno, quando maior de 
idade, são convocados à escola, pelo meio mais expedito, pelo director de turma ou pelo 
professor titular de turma, com o objectivo de os alertar para as consequências do excesso 
grave de faltas e de se encontrar uma solução que permita garantir o cumprimento 
efectivo do dever de frequência, bem como o necessário aproveitamento escolar.  

4.6.3. Caso se revele impraticável o referido no número anterior, por motivos não 
imputáveis à escola, a Guarda Nacional Republicana, no âmbito do Projecto Escola Segura, 
deverá ser chamada à escola, com o objectivo de servir de meio de contacto com os pais ou 
encarregado de educação do aluno que se encontra em situação de excesso grave de faltas. 

4.6.4. Também a comissão de protecção de crianças e jovens deverá ser informada do 
excesso de faltas do aluno, sempre que a gravidade especial da situação o justifique. 

4.6.5.  Quando for atingido, independentemente da sua natureza, um número total de 
faltas, seguidas ou interpoladas, correspondente a três semanas, ou, no caso de faltas 
injustificadas, duas semanas, os alunos devem realizar uma prova (escrita ou oral) ou um 
trabalho de investigação da responsabilidade do professor titular de turma, sete dias úteis 
após o seu regresso. 

4.7. EFEITOS DAS FALTAS JUSTIFICADAS 

4.7.1. Das faltas justificadas, designadamente por doença, não pode decorrer a aplicação 
de qualquer medida disciplinar correctiva ou sancionatória.  

4.7.2. Sempre que um aluno atinja um número total de faltas justificadas durante três 
semanas consecutivas no 1.º ciclo, ou ao triplo de tempos lectivos semanais, por disciplina, 
2.º e 3.ºciclos, deve realizar uma prova de recuperação, na disciplina ou disciplinas em que 
ultrapassou aquele limite. 

4.7.3. A prova de recuperação, a aplicar na sequência de faltas justificadas, tem como 
objectivo exclusivamente diagnosticar as necessidades de apoio, tendo em vista a 
recuperação de eventual défice das aprendizagens. 

4.7.4. A prova de recuperação assume a forma e a duração que o professor em causa 
entender mais apropriada, tendo em conta as circunstâncias, características do aluno e da 
disciplina, devendo ter um formato e um procedimento simplificado, podendo ter a forma 
escrita ou oral, prática ou de entrevista. 

4.7.5. A prova de recuperação é da inteira responsabilidade do professor titular de 
turma, no 1.º ciclo, ou do professor que lecciona a disciplina em causa, nos restantes ciclos 
de ensino, competindo ao professor titular de turma ou professor da disciplina seleccionar 
os conteúdos a incluir na prova, sendo que, no 1.ºciclo, a prova de recuperação tem 
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carácter global, incidindo sobre os conteúdos de língua portuguesa, matemática e estudo 
do meio. 

4.7.6. Nos 2.º e 3.º ciclos, compete ao director de turma, no prazo de três dias úteis, 
comunicar ao professor da disciplina que o aluno se encontra em situação de realização da 
prova de recuperação, devendo fazê-lo em documento próprio para o efeito, a arquivar 
posteriormente no processo individual do aluno. 

4.7.7. Imediatamente após ter tomado conhecimento do facto, o professor titular de 
turma ou professor da disciplina, deve: 

a) Comunicar ao aluno, na primeira aula em que assista, a modalidade, a data de realização 
e os conteúdos da prova a que vai ser sujeito; 

b) Informar, através da caderneta escolar, os pais ou o encarregado de educação da 
situação em que o seu educando se encontra, nomeadamente da data de realização da 
prova, com pelo menos três dias de antecedência; 

c) Informar os pais ou o encarregado de educação das necessidades de apoio para 
recuperação de eventual défice de aprendizagens; 

d) Elaborar e assinar um relatório, identificando as necessidades detectadas e as 
estratégias a aplicar; 

e) Entregar o relatório ao director de turma, no caso dos 2.º e 3.º ciclos. 

4.7.8. Ao professor titular de turma no 1.º ciclo ou o director de turma nos 2.º e 3.º ciclos, 
compete: 

a) Arquivar o relatório no processo individual do aluno, após comunicar ao director do 
agrupamento eventual necessidade de providenciar recursos humanos para apoios 
educativos ou outros; 

b) Informar, em sede de conselho de núcleo no 1.º ciclo ou conselho de turma nos 2.º e 3.º 
ciclos, do número de provas elaboradas pelo aluno, respectivos resultados obtidos e 
medidas aplicadas, registando-os em acta de reunião. 

4.7.9. O professor titular de turma, ou o professor da disciplina deve definir a data da 
realização da prova, sem prejuízo de cumprimento das actividades lectivas, não devendo o 
aluno realizar mais que uma prova de recuperação por dia. 

4.7.10. No 1.º ciclo a prova deverá ser realizada no horário de apoio ao estudo. 

4.7.11. No caso da data da prova de recuperação coincidir com o momento de aplicação de 
um outro teste ou ficha de avaliação à disciplina, o professor pode decidir pela aplicação 
desse instrumento para o efeito de realização de prova de recuperação. 

4.7.12. Da prova de recuperação, realizada na sequência de três semanas consecutivas de 
faltas justificadas, não pode decorrer a retenção, exclusão ou qualquer outra penalização 
para o aluno, apenas medidas de apoio ao estudo e à recuperação das aprendizagens, sem 
prejuízo da restante avaliação. 
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4.8. EFEITOS DAS FALTAS INJUSTIFICADAS 

4.8.1. Verificada a existência de faltas injustificadas dos alunos, a escola pode promover a 
aplicação de medidas correctivas previstas no artigo 26.º do Estatuto do Aluno do Ensino 
Não Superior. 

4.8.2. Sempre que um aluno atinja um número total de faltas injustificadas 
correspondente a duas semanas consecutivas no 1.º ciclo do ensino básico ou o dobro de 
tempos lectivos consecutivos, por disciplina nos 2.º e 3.º ciclos, deve realizar, logo que 
avaliados os efeitos da aplicação das medidas correctivas referidas no número anterior, 
uma prova de recuperação, na disciplina ou disciplinas em que ultrapassou aquele limite. 

4.8.3. Os termos da realização das provas de recuperação, a realizar na sequência de 
faltas injustificadas, encontram-se definidos nos pontos 4, 5, 6, 7, 9 e 10 do artigo anterior, 
com excepção: 

a) Da alínea c) do ponto 7 que passa a ter a seguinte redacção - Informar os pais ou o 
encarregado de educação do resultado da prova de recuperação; 

b) Da alínea d) do ponto 7 que passa a ter a seguinte redacção - Informar o director de 
turma nos 2.º e 3º ciclos, do resultado da prova de recuperação. 

4.8.4. Ao professor titular de turma no 1.º ciclo ou ao director de turma nos 2.º e 3.º ciclo, 
compete informar, em sede de conselho de núcleo ou conselho de turma, do número de 
provas elaboradas pelo aluno, respectivos resultados obtidos e eventuais medidas 
aplicadas, registando-os em acta de reunião. 

4.8.5. Quando o aluno não obtém aprovação na prova de recuperação, o conselho de 
núcleo no 1.º ciclo ou o conselho de turma nos 2.º e 3.º ciclos, pondera a justificação ou 
injustificação das faltas dadas, o período lectivo e o momento em que a realização da prova 
ocorreu e, sendo o caso, os resultados obtidos nas restantes disciplinas, podendo 
determinar: 

a) O cumprimento de um plano de acompanhamento especial e a consequente realização 
de uma nova prova; 

b) A retenção do aluno inserido no âmbito da escolaridade obrigatória ou a frequentar o 
ensino básico, a qual consiste na sua manutenção, no ano lectivo seguinte, no mesmo ano 
de escolaridade que frequenta; 

c) A exclusão do aluno que se encontre fora da escolaridade, a qual consiste na 
impossibilidade de esse aluno frequentar, até final do ano lectivo em curso a disciplina ou 
disciplinas em relação às quais não obteve aprovação na referida prova. 

4.8.6. Com a aprovação do aluno na prova prevista no n.º 2, o aluno retoma o seu 
percurso escolar normal, sem prejuízo do que vier a ser decidido pela escola, em termos 
estritamente administrativos, relativamente ao número de faltas consideradas 
injustificadas. 

4.8.7. A não comparência do aluno à realização da prova de recuperação, quando não 
justificada, determina a sua retenção ou exclusão. 
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4.8.8. Considera-se que o aluno não obtém aprovação na prova de recuperação de uma 
determinada disciplina se obtiver classificação inferior a 50%, devendo o conselho de 
núcleo no 1.º ciclo ou o conselho de turma nos 2.º e 3.ºciclos reunir para os efeitos 
previstos no ponto 4. 

4.8.9. Sempre que o aluno não compareça a qualquer prova de recuperação, o pedido de 
justificação da falta deve ser apresentado previamente, sendo o motivo previsível, ou, nos 
restantes casos, até ao terceiro dia útil subsequente à verificação da mesma. 

4.8.10. O pedido de justificação das faltas, a que se refere o número anterior, é 
apresentado por escrito pelos pais ou encarregado de educação ao professor titular de 
turma no 1.º ciclo ou ao director de turma nos 2.º e 3.ºciclos. 

 

4.9. FALTAS ÀS DISCIPLINAS DE ORGANIZAÇÃO SEMESTRAL 

4.9.1. As faltas injustificadas nas disciplinas de organização semestral, educação 
tecnológica e disciplina da área de educação artística não podem exceder, em cada ano 
lectivo, o triplo do número de tempos lectivos semanais. 

4.9.2. O limite de faltas em cada semestre corresponde a metade do total de faltas. 

4.9.3. Ultrapassado no semestre o limite de metade das faltas, o aluno fica sujeito aos 
efeitos da falta de assiduidade, de acordo com o estatuto do aluno e o regulamento interno. 

SUBSECÇÃO II ɀ MEDIDAS EDUCATIVAS 

1. PRESSUPOSTOS 

A possibilidade de ocorrência de comportamentos que afectem o bom ambiente da sala de 
aula ou a assumpção, por parte dos alunos, de comportamentos ou atitudes que 
contrariem as normas de conduta e de convivência e incumprimento dos deveres 
determinará a possibilidade de aplicação de medidas educativas preventivas, correctivas 
ou disciplinares sancionatórias. Todas elas devem ter objectivos pedagógicos visando a 
prevenção ou a correcção do comportamento perturbador e o reforço da formação cívica e 
democrática dos alunos, o desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, a sua plena 
integração na comunidade educativa, assim como a preservação do reconhecimento da 
autoridade e segurança dos professores no exercício da sua actividade profissional e dos 
demais funcionários. 

 

 

2. LEGISLAÇÃO 

Lei n.º3/2008 (Série I-A), de 18 de Janeiro 

Código de Procedimento Administrativo: Decreto-Lei n.º442/91, de 15 de Novembro 
(Série I-A) 
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3. MEDIDAS CORRECTIVAS E MEDIDAS DISCIPLINARES SANCIONATÓRIAS 

3.1. FINALIDADES DAS MEDIDAS CORRECTIVAS E DAS DISCIPLINARES 
SANCIONATÓRIAS 

3.1.1. Todas as medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias prosseguem 
finalidades pedagógicas, preventivas, dissuasoras e de integração, visando, de forma 
sustentada, o cumprimento dos deveres do aluno, a preservação do reconhecimento da 
autoridade e segurança dos professores no exercício da sua actividade profissional e, de 
acordo com as suas funções, dos demais funcionários, visando ainda o normal 
prosseguimento das actividades da escola, a correcção do comportamento perturbador e o 
reforço da formação cívica do aluno, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua 
personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração 
na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens. 

3.1.2. As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância do 
dever violado e gravidade da infracção praticada, prosseguem igualmente, para além das 
identificadas no número anterior, finalidades punitivas. 

3.1.3. As medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias, devem ser 
aplicadas em coerência com as necessidades educativas do aluno e com os objectivos da 
sua educação e formação, no âmbito, tanto quanto possível, do desenvolvimento do plano 
de trabalho da turma e do projecto educativo da escola, e nos termos do respectivo 
regulamento interno. 

 

3.2. DETERMINAÇÃO DA MEDIDA DISCIPLINAR 

Na determinação da medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória aplicável deve 
ser tido em consideração, a gravidade do incumprimento do dever violado, a idade do 
aluno, o grau de culpa, o seu aproveitamento escolar anterior, o meio familiar e social em 
que o mesmo se insere, os seus antecedentes disciplinares e todas as demais 
circunstâncias em que a infracção foi praticada que militem contra ou a seu favor. 
 

 

3.3. MEDIDAS CORRECTIVAS 

São medidas correctivas: 

a) A ordem de saída da sala de aula, e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar; 

b) A realização de tarefas e actividades de integração escolar, podendo, para esse efeito, 
ser aumentado o período de permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na 
escola; 

c) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos 
materiais e equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afectos a actividades 
lectivas; 

d) A mudança de turma. 

3.3.1. Fora da sala de aula, qualquer professor ou funcionário não docente tem 
competência para advertir o aluno, confrontando-o verbalmente com o comportamento 
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perturbador do normal funcionamento das actividades da escola ou das relações no 
âmbito da comunidade educativa, alertando-o de que deve evitar tal tipo de conduta. 

3.3.2. A aplicação da medida correctiva da ordem de saída da sala de aula e demais locais 
onde se desenvolva o trabalho escolar é da exclusiva competência do professor respectivo 
e implica a permanência do aluno na escola, competindo ao docente determinar o período 
de tempo durante o qual o aluno deve permanecer fora da sala de aula, se a aplicação de 
tal medida correctiva acarreta ou não a marcação de falta ao aluno e quais as actividades, 
se for caso disso, que o aluno deve desenvolver no decurso desse período de tempo. 

3.3.3. Aplicada a medida de ordem de saída da sala da aula, o professor deve encaminhar 
imediatamente o aluno para a sala de apoio ao estudo, com indicação do período de tempo 
durante o qual o aluno deve permanecer fora da sala de aula e a tarefa pedagógica que o 
aluno deve desenvolver no decurso desse período de tempo.  

3.3.4. As indicações a fornecer pelo docente, a que se refere o número anterior, serão 
transmitidas através de documento próprio da escola. 

3.3.5. Após a conclusão da tarefa pedagógica que lhe foi atribuída, deve o aluno regressar 
à sala e apresentá-la ao professor. 

3.3.6. Quando a aplicação da medida correctiva da ordem de saída da sala de aula 
acarretar a marcação de falta ao aluno, esta será considerada injustificada, devendo ser 
comunicada pelo professor da disciplina ao encarregado de educação através da caderneta 
escolar.  

3.3.7. Caso o docente tenha marcado falta ao aluno, deverá participar a situação por 
escrito ao director  de turma.  

3.3.8. Participado o comportamento ou presenciado o mesmo pelo director, pode este 
aplicar as medidas correctivas previstas nas alíneas b), c) e d) do n.º3.3.1, mediante prévia 
averiguação sumária, a realizar pelo professor titular ou pelo director de turma, no prazo 
de dois dias úteis, na qual são ouvidos o aluno, o participante e eventuais testemunhas. 

3.3.9. Finda a averiguação sumária, que deve ser reduzida a escrito, e da qual deve 
constar a proposta de medida correctiva considerada adequada, o professor titular ou o 
director de turma deve proceder à entrega junto do director, que deverá proferir despacho 
de decisão final, podendo para o efeito ouvir o conselho de turma, sendo que o despacho 
de decisão final deverá constar no processo individual do aluno. 

3.3.10. De acordo com a alínea b) do n.º 3.3.1 do presente artigo, são consideradas tarefas 
e actividades de integração escolar: 

a) Apoiar o serviço de refeitório da escola, nomeadamente na organização e limpeza do 
espaço; 

b) Orientar a fila do refeitório;  

c) Participar em tarefas de jardinagem, nomeadamente limpeza e arranjo do espaço, rega e 
recolha de folhas; 

d) Colaborar em actividades de limpeza de salas de aula, respectivo mobiliário e 
corredores; 

e) Executar tarefas na biblioteca da escola, nomeadamente arrumar material audiovisual, 
livros, ou outro. 
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3.3.11. O incumprimento das tarefas e actividades, a que se refere o número anterior, 
determina a aplicação ao aluno de medida de suspensão de escola até 10 dias úteis. 

3.3.12. As tarefas e actividades de integração podem, de acordo com a gravidade e as 
circunstâncias da infracção disciplinar, ter a duração de uma a seis semanas. 

3.3.13. As tarefas e actividades de integração escolar devem, se necessário e sempre que 
possível, compreender a reparação do dano provocado pelo aluno. 

3.3.14. O condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos 
materiais e equipamentos, aplica-se nas seguintes situações: 

a) Frequência da biblioteca escolar; 

b) Acesso aos meios informáticos da biblioteca; 

3.3.15. A aplicação e posterior execução, da medida correctiva prevista no número 
anterior, não podem ultrapassar o período de tempo correspondente a um ano lectivo. 

3.3.16. A aplicação das medidas correctivas é comunicada, pelo mais expedito, aos pais ou 
ao encarregado de educação, tratando-se de aluno menor de idade. 

 

3.4. MEDIDAS DISCIPLINARES SANCIONATÓRIAS 

As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma censura disciplinar do 
comportamento assumido pelo aluno, devendo a ocorrência dos factos em que tal 
comportamento se traduz, ser participada, pelo professor ou funcionário que a presenciou 
ou dela teve conhecimento, de imediato, ao respectivo director de turma, para efeitos da 
posterior comunicação ao director. 

3.4.1. São medidas disciplinares sancionatórias:  

a) A repreensão registada;  

b) A suspensão da escola até 10 dias úteis;  

c) A transferência de escola. 

3.4.2. A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada é da 
competência do professor respectivo, quando a infracção for praticada na sala de aula, ou 
do director, nas restantes situações, averbando-se no respectivo processo individual do 
aluno, a identificação do autor do acto decisório, data em que o mesmo foi proferido e a 
fundamentação de facto e de direito que norteou tal decisão.  

3.4.3. A decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão de escola até 
10 dias úteis é precedida da audição em auto do aluno visado, do qual constam, em termos 
concretos e precisos, os factos que lhe são imputados, os deveres por ele violados e a 
referência expressa, não só da possibilidade de se pronunciar relativamente àqueles 
factos, como da defesa elaborada, sendo competente para a sua aplicação o director, que 
pode, previamente, ouvir o conselho de turma. 

3.4.4. Compete ao director, ouvidos os pais ou o encarregado de educação do aluno, 
quando menor de idade, fixar os termos e condições em que a aplicação da medida 
disciplinar sancionatória referida no número anterior será executada, podendo 
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igualmente, se assim o entender, e para aquele efeito, estabelecer eventuais parcerias ou 
celebrar protocolos ou acordos com entidades públicas ou privadas. 

3.4.5. Na impossibilidade de os pais ou encarregado de educação do aluno poderem 
participar na audição a realizar nos termos do número anterior, a associação de pais e 
encarregados de educação deve ser ouvida, preservando o dever de sigilo.  

3.4.6. As faltas dadas pelo aluno no decurso do período de aplicação da medida 
disciplinar sancionatória de suspensão da escola até 10 dias úteis não poderão ser 
consideradas faltas injustificadas. 

3.4.7. Ao aluno, em situação de execução da medida de suspensão de escola, é garantido 
um plano de actividades pedagógicas, elaborado pelo professor titular ou pelo conselho de 
turma, sob coordenação do director de turma, que será, depois de executado, devolvido 
pelo aluno ao professor titu lar ou ao director de turma para verificação do cumprimento 
das actividades. 

3.4.8. A aplicação da medida disciplinar sancionatória da transferência de escola reporta 
-se à prática de factos notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de 
ensino-aprendizagem dos restantes alunos da escola, ou do normal relacionamento com 
algum ou alguns dos membros da comunidade educativa. 

3.4.9. A medida disciplinar sancionatória de transferência de escola apenas é aplicada a 
aluno de idade não inferior a 10 anos e quando estiver assegurada a frequência de outro 
estabelecimento e, frequentando o aluno a escolaridade obrigatória, se esse outro 
estabelecimento de ensino estiver situado na mesma localidade ou na localidade mais 
próxima, servida de transporte público ou escolar. 

 

3.5. FACTOS A QUE SÃO APLICÁVEIS AS MEDIDAS DISCIPLINARES  

3.5.1. A advertência é aplicável ao aluno que pratique pequenas irregularidades. 

3.5.2. A advertência comunicada aos pais ou encarregado de educação é aplicável ao 
aluno que pratique, reiteradamente, pequenas irregularidades. 

3.5.3. A medida correctiva de ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se 
desenvolva o trabalho escolar será aplicável ao aluno que, apesar de advertido, mantenha 
o comportamento perturbador, impeditivo do prosseguimento do processo de ensino e 
aprendizagem dos restantes alunos. 

3.5.4. As medidas de tarefas/actividades de integração escolar e condicionamento a 
espaços escolares ou na utilização de certos materiais e equipamentos serão aplicáveis ao 
aluno que, nomeadamente: 

a) Não cumpra, de forma reiterada e ostensiva, os deveres de assiduidade e pontualidade; 

b) Não use de correcção para com os membros da comunidade escolar; 

c) Coloque em causa a conservação e asseio da escola; 

d) Perturbe, de forma reiterada e ostensiva, o normal funcionamento das actividades 
lectivas; 

e) Se ausente da escola durante o seu horário sem a devida autorização; 
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f) Não respeite a propriedade de bens dos membros da comunidade educativa. 

3.5.5. A medida de mudança de turma é aplicável ao aluno que, nomeadamente, não 
demonstre um normal relacionamento com algum ou alguns dos membros da turma. 

3.5.6. A medida de repreensão registada é aplicável ao aluno que, nomeadamente: 

a) Não siga as orientações dos docentes relativas ao seu processo de ensino aprendizagem; 

b) Não acate as orientações do pessoal docente e não docente. 

3.5.7. A suspensão de escola é aplicável ao aluno que manifeste comportamentos graves 
ou grave desinteresse pelo cumprimento dos deveres do aluno, nomeadamente quando: 

a) Desrespeite, gravemente, qualquer membro da comunidade escolar; 

b) Danifique, intencionalmente, as instalações da escola ou os bens pertencentes a 
qualquer elemento da comunidade escolar; 

c) Utilize os benefícios da acção social escolar para fins diferentes dos que determinam a 
sua concessão; 

d) Preste falsas declarações no âmbito de processos instaurados ao abrigo do Estatuto do 
Aluno; 

e) Compareça na escola em estado de embriaguez ou sob o efeito de estupefacientes ou 
drogas equiparadas; 

f) Desobedeça de modo escandaloso às ordens de qualquer membro do pessoal docente ou 
não docente; 

g) Agrida fisicamente qualquer elemento da comunidade educativa; 

h) Injurie ou difame, gravemente, qualquer elemento da comunidade escolar; 

i) Promova o consumo de álcool ou de substâncias estupefacientes; 

j) Utilize a câmara fotográfica do telemóvel dentro da sala de aula ou do recinto escolar; 

k) Se recuse a cumprir as medidas correctivas de actividades e tarefas de integração 
escolar; 

l) Saia do recinto escolar sem autorização do respectivo encarregado de educação 

3.5.8. A transferência de escola no ano lectivo será aplicável pela prática de factos 
notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino ɀ aprendizagem dos 
restantes alunos da escola ou do normal relacionamento com algum ou alguns dos 
membros da comunidade educativa, nomeadamente, incorra, de forma reincidente, e com 
graves prejuízos para terceiros, nos comportamentos previstos no número anterior do 
presente artigo ou quando o comportamento do aluno se puder constituir como facto 
qualificável de crime. 

3.6. CUMULAÇÃO DE MEDIDAS DISCIPLINARES 

3.6.1. A aplicação das medidas correctivas é cumulável entre si. 
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3.6.2. A aplicação de uma ou mais das medidas correctivas é cumulável apenas com a 
aplicação de uma medida disciplinar sancionatória. 

3.6.3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, por cada infracção apenas pode 
ser aplicada uma medida disciplinar sancionatória. 

 

SUBSECÇÃO III - PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

1. COMPETÊNCIAS DISCIPLINARES E TRAMITAÇÃO PROCESSUAL 

 

1.1. Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 27.º do Estatuto do Aluno, em que a 
competência é do professor titular da turma, a competência para a instauração de 
procedimento disciplinar por comportamentos susceptíveis de configurarem a aplicação 
das medidas disciplinares sancionatórias de suspensão da escola até dez dias úteis e 
transferência de escola, é do director, devendo o despacho instaurador ser proferido no 
prazo de um dia útil, a contar do conhecimento concreto e preciso da situação. 

1.2. A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola é da 
competência do director regional de educação respectivo, observando-se, em termos 
processuais, nas situações que, em abstracto, possam justificar aquela aplicação, as regras 
constantes dos números seguintes. 

1.3. As funções de instrutor, do professor que para o efeito é nomeado, prevalecem 
relativamente às demais, devendo o processo ser remetido para decisão do director 
regional de educação, no prazo de oito dias úteis, após a nomeação do instrutor.  

1.4. Finda a instrução, no decurso da qual a prova é reduzida a escrito, é elaborada a 
acusação, de onde consta, de forma articulada e em termos concretos e precisos, os factos 
cuja prática é imputada ao aluno, devidamente circunstanciados em termos de tempo, 
modo e lugar e deveres por ele violados, com referência expressa aos respectivos 
normativos legais ou regulamentares, seus antecedentes disciplinares e medida disciplinar 
sancionatória aplicável. 

1.5. Da acusação atrás referida, é extraída cópia e entregue ao aluno no momento da 
sua notificação, sendo de tal facto informados os pais ou o respectivo encarregado de 
educação, quando o aluno for menor de idade.  

1.6. Para efeitos do exercício do direito de defesa, o aluno dispõe de dois dias úteis para 
alegar por escrito o que tiver por conveniente, podendo juntar documentos e arrolar 
testemunhas até ao limite de três, sendo a apresentação das mesmas, no dia, hora e local 
que para efeitos da sua audição for designado pelo instrutor, da responsabilidade do 
aluno, sob pena de não serem ouvidas.  

1.7. Finda a fase da defesa, é elaborado um relatório final, do qual consta a correcta 
identificação dos factos que haviam sido imputados ao aluno, e que se consideram 
provados, e a proposta da medida disciplinar sancionatória a aplicar, ou do arquivamento 
do processo, devendo a análise e valoração de toda a prova recolhida ser efectuada ao 
abrigo do disposto no artigo 25.º do Estatuto do Aluno. 
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1.8. Depois de concluído, o processo é entregue ao director , que convoca o conselho de 
turma para se pronunciar, quando a medida disciplinar sancionatória proposta pelo 
instrutor for  a referida no n.º 2.  

2. PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. O professor ou funcionário da escola que entenda que o comportamento 
presenciado é passível de ser qualificado de grave ou de muito grave, participa-o ao 
director de turma, para efeitos de procedimento disciplinar. 

2.2. O director de turma ou o professor titular que entenda que o comportamento 
presenciado ou participado é passível de ser qualificado de grave ou de muito grave 
participa o ao director, para efeitos de procedimento disciplinar. 

 

3. INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

 
Presenciados que sejam ou participados os factos passíveis de constituírem infracção 
disciplinar, o director tem competência para instaurar o procedimento disciplinar, 
devendo fazê-lo no prazo de um dia útil, nomeando logo o instrutor, que deve ser um 
professor da escola, salvo qualquer impedimento. 
 

4.  TRAMITAÇÃO DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

 

4.1. A instrução do procedimento disciplinar é reduzida a escrito e concluída no prazo 
máximo de cinco dias úteis contados da data de nomeação do instrutor, sendo 
obrigatoriamente realizada, para além das demais diligências consideradas necessárias, a 
audiência oral dos interessados, em particular do aluno e, sendo menor, do respectivo 
encarregado de educação. 

4.2. Aplica-se à audiência o disposto no artigo 102.º do Código do Procedimento 
Administrativo, sendo os interessados convocados com a antecedência mínima de dois 
dias úteis. 

4.3. Finda a instrução, o instrutor elabora relatório fundamentado, de que conste a 
qualificação do comportamento, a ponderação das circunstâncias atenuantes e agravantes 
da responsabilidade disciplinar, bem como a proposta de aplicação da medida disciplinar 
considerada adequada ou, em alternativa, a proposta de arquivamento do processo. 

4.4. O relatório do instrutor é remetido ao director, que, de acordo com a medida 
disciplinar a aplicar e as competências para tal, exerce por si o poder disciplinar ou 
convoca, para esse efeito, o conselho de turma disciplinar, que deve reunir no prazo 
máximo de dois dias úteis. 
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5. CONSELHO DE TURMA DISCIPLINAR 

 

5.1. O conselho de turma disciplinar é competente para se pronunciar, quando a 
medida disciplinar sancionatória proposta pelo instrutor for a transferência de escola. 

5.2. O conselho de turma disciplinar tem a seguinte composição: 

a) O director, que convoca e preside; 

b) Os professores da turma ou o professor titular, no caso do 1.º ciclo; 

c) Dois representantes dos pais e encarregados de educação dos alunos da turma, 
indicados pelas associações representativas; 

d) Delegado de turma, tratando-se do 3.º ciclo do ensino básico. 

5.3. O Director pode solicitar a presença no conselho de turma disciplinar de um 
técnico dos serviços especializados de apoio educativo, designadamente dos serviços de 
psicologia e orientação, que participa sem direito a voto. 

5.4. As pessoas que, de forma directa ou indirecta, detenham uma posição de 
interessados no objecto de apreciação do conselho de turma disciplinar  não podem nele 
participar, aplicando-se o que se dispõe no Código do Procedimento Administrativo sobre 
garantias de imparcialidade. 

5.5. As reuniões do conselho de turma disciplinar devem, preferencialmente, ter lugar 
em horário posterior ao final do turno da tarde do estabelecimento de ensino. 

5.6. A não comparência dos representantes dos pais e encarregados de educação e do 
representante dos alunos da turma, quando devidamente notificados, não impede o 
conselho de turma disciplinar de reunir. 

5.7. O procedimento disciplinar inicia-se e desenvolve-se com carácter de urgência, 
tendo prioridade sobre os demais procedimentos correntes da escola. 

 

 

6. SUSPENSÃO PREVENTIVA DO ALUNO 

 

6.1. No momento da instauração do procedimento disciplinar, mediante decisão da 
entidade que o instaurou, ou no decurso da sua instrução, por proposta do instrutor, o 
aluno pode ser suspenso preventivamente da frequência da escola, mediante despacho 
fundamentado a proferir pelo director, se a presença dele na escola se revelar gravemente 
perturbadora da instrução do processo ou do funcionamento normal das actividades da 
escola, garantindo-se ao aluno um plano de actividades pedagógicas durante o período de 
ausência da escola. 

6.2. O plano de actividades pedagógicas, a que se refere o número anterior, é elaborado 
pelo professor titular no 1.º ciclo, ou pelo director de turma nos 2.º e 3.º ciclos em 
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colaboração com os docentes, sendo depois executado e devolvido pelo aluno ao professor 
titular ou ao director de turma para verificação do cumprimento das tarefas.  

6.3. A suspensão preventiva tem a duração que o director considerar adequada na 
situação em concreto, não podendo ser superior a cinco dias úteis, nem continuar para 
além da data da decisão do procedimento disciplinar.  

6.4. As faltas dadas pelo aluno no decurso do período de suspensão preventiva não 
poderão ser faltas consideradas injustificadas. 

 

7. DECISÃO FINAL DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

 

7.1. A decisão final do procedimento disciplinar, devidamente fundamentada, podendo 
acolher, para o efeito, a fundamentação constante da proposta do instrutor aduzida nos 
termos referidos no n.º 7 do artigo 43.º do Estatuto do Aluno, é proferida no prazo máximo 
de dois dias úteis, a contar do momento em que a entidade competente para o decidir o 
receber, salvo na situação prevista no n.º3 em que esse prazo é e seis dias úteis, devendo 
constar dessa decisão a indicação do momento a partir do qual a execução da medida 
disciplinar  sancionatória começa a produzir efeitos, ou se, ao invés, essa execução fica 
suspensa, nos termos do número seguinte. 

7.2. A execução da medida disciplinar sancionatória, com excepção da medida de 
transferência de escola, pode ficar suspensa pelo período de tempo e nos termos e 
condições em que a entidade decisora considerar justo, adequado e razoável, cessando 
logo que ao aluno seja aplicada outra medida disciplinar sancionatória no decurso dessa 
suspensão. 

7.3. Da decisão proferida pelo director regional de educação que aplique a medida 
disciplinar  sancionatória de transferência de escola, deve igualmente constar a 
identificação do estabelecimento de ensino para onde o aluno vai ser transferido, para cuja 
escolha se procede previamente à audição do respectivo encarregado de educação, quando 
o aluno for menor de idade.  

7.4. A decisão final do procedimento é notificada pessoalmente ao aluno no dia útil 
seguinte àquele em que foi proferida, ou, quando menor de idade, aos pais ou respectivo 
encarregado de educação, nos cinco dias úteis seguintes, sendo -o mediante carta 
registada com aviso de recepção, sempre que não for possível realizar -se através daquela 
forma, considerando -se, neste caso, a notificação efectuada na data da assinatura do aviso 
de recepção. 

 

8. EXECUÇÃO DAS MEDIDAS CORRECTIVAS OU DISCIPLINARES 
SANCIONATÓRIAS 

 
 

8.1. Compete ao director de turma ou ao professor titular da medida correctiva ou 
disciplinar  sancionatória a que foi sujeito, devendo aquele articular a sua actuação com os 
pais e encarregados de educação e com os professores da turma, em função das 
necessidades educativas identificadas e de forma a assegurar a co-responsabilização de 
todos os intervenientes nos efeitos educativos da medida. 




























































